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CONCURSO PÚBLICO 
                             EDITAL Nº 001, DE 08 DE JANEIRO DE 2015. 

 
              MARLÍ LOURDES OPPERMANN WEISSHEIMER, Prefeita Municipal de SÃO VENDELINO, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 37 da Constituição Federal e da Lei Orgânica Municipal, torna público que estão 
abertas as inscrições ao Concurso Público Municipal para os cargos de AGENTE ADMINISTRATIVO AUXILIAR, AGENTE 
FISCAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – MICROÁREA 1 - CENTRO, AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE – MICROÁREA 3 - VALE SUIÇO, ELETRICISTA, MERENDEIRA, MONITOR, MOTORISTA, 
OPERADOR DE MÁQUINAS, OPERÁRIO, SERVENTE, TÉCNICA EM ENFERMAGEM DA SAÚDE DA FAMÍLIA, 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL, PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL na disciplina de ARTES, regido pelas Leis Municipais nº 
051/1990 - Regime Jurídico dos Servidores e suas alterações, nº 1.032/2013 - Dispõe sobre o quadro de cargos e funções 
públicas do Município, Estabelece o Plano de Carreira dos Servidores, nº 926/2010 – Plano de Carreira do Magistério 
Público e Decreto nº 035/2010 - Regulamento de Concursos. A execução do concurso será realizada pela coordenação 
técnico-administrativa da UNA GESTÃO E ASSESSORIA. 
 
1- DOS CARGOS, ESCOLARIDADE E OUTROS REQUISITOS, VAGA(S), CARGA HORÁRIA, VENCIMENTO BÁSICO, 
TAXA DE INSCRIÇÃO e ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS: 
 
1.1- Tabela de cargos: 
 

Cargos Vagas Escolaridade e outros requisitos 
para o provimento 

Carga 
Horária 

Semanal 

Vencimento 
Básico do 
mês 01/15 

Taxa de 
Inscrição 

AGENTE ADMINISTRATIVO 
AUXILIAR 01 Ensino Fundamental Completo. 

  40 horas*(1) R$ 1.001,55 R$ 50,00 

AGENTE FISCAL DE 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE 01 Ensino Médio Completo. 

 40 horas*(1) R$1.981,08 R$ 50,00 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE – MICROÁREA 1 
CENTRO 

01 

*(2) Ensino Fundamental completo;  
Residir na área da comunidade em 
que atuar;  
*(3) Haver concluído com 
aproveitamento curso de 
qualificação básica para a formação 
de Agente comunitário de saúde. 

40h R$ 1.014,00 R$ 50,00 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE – MICROÁREA 3 
VALE SUIÇO 

01 

*(2) Ensino Fundamental completo;  
Residir na área da comunidade em 
que atuar;  
*(3) Haver concluído com 
aproveitamento curso de 
qualificação básica para a formação 
de Agente comunitário de saúde. 

40h R$ 1.014,00 R$ 50,00 

ELETRICISTA 01 
Ensino Médio completo e curso 
concluído na área de eletrotécnica 
ou eletricidade. 

 40 horas*(1) R$ 1.375,75 R$ 50,00 
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MERENDEIRA 01 5ª série do Ensino Fundamental. 
 40 horas*(1) R$ 957,52 R$ 50,00 

MONITOR 01 Ensino Médio completo. 40 horas*(1) R$ 1.375,75 R$ 50,00 

MOTORISTA 02 
5ª série do Ensino Fundamental. 
Carteira Nacional de Habilitação tipo 
“D”, de acordo com a função. 

40 horas*(1) R$ 1.375,75 R$ 50,00 

OPERADOR DE MÁQUINAS 01 
5ª série do Ensino Fundamental. 
Carteira Nacional de Habilitação tipo 
“C”. 

 40 horas*(1) R$ 1.568,36 R$ 50,00 

OPERÁRIO 02 4ª série do Ensino Fundamental. 40 horas*(1) R$ 990,54 R$ 50,00 

SERVENTE 01 4ª série do Ensino Fundamental. 20 ou 40 
horas*(1) 

20h –  
R$ 478,76 

40h –  
R$ 957,52 

R$ 50,00 

TÉCNICA EM 
ENFERMAGEM DA SAÚDE 
DA FAMÍLIA 

01 
Ensino Médio completo. 
Curso de Técnico em Enfermagem e 
registro no Conselho Regional de 
Enfermagem (COREN).  

 40 horas*(1) 40h –  
R$ 1.568,36 R$ 50,00 

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL 01 

Curso Normal de Nível Médio com a 
respectiva habilitação ou curso 
superior de Licenciatura plena, 
específico para Educação Infantil. 

30 horas 

Normal de 
Nível Médio: 
R$ 1.427,17 

 
Licenciatura 

Plena: 
R$ 1.637,04 

R$ 50,00 

PROFESSOR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL ANOS 
INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 

CR 

Curso Normal de Nível Médio com a 
respectiva habilitação ou curso 
superior de Licenciatura Plena, 
específico para as séries ou anos 
iniciais do Ensino Fundamental. 
 

22 horas 

Normal de 
Nível Médio: 
R$ 1.046,59 

 
Licenciatura 

Plena:  
R$ 1.200,49 

R$ 50,00 

PROFESSOR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL na 
disciplina de ARTES  
*(4) (5) (6) 

01 

Curso superior em Licenciatura 
Plena, específico para as disciplinas 
respectivas ou formação superior em 
área correspondente e formação 
pedagógica, nos termos do artigo 63 
da Lei nº 9.394/96. 

22 horas *(3) R$ 1.200,49 R$ 50,00 

 
CR: CADASTRO DE RESERVA 
*(1) A carga horária será definida no ato de nomeação do servidor, de acordo com a necessidade pública, podendo ser 
alterada segundo interesse público; 
*(2)Não se aplicando esta exigência aos que, na data da publicação da Medida Provisória nº 297, de 09/06/2006,  estavam 
exercendo atividades próprias de Agente Comunitário de Saúde no Município (art. 6º da Lei Federal nº 11.350/2006). 
*(3) O curso de qualificação básica para a formação de Agente Comunitário de Saúde, será oportunizado pelo município ao 
candidato aprovado no Concurso Público, devendo os candidatos concluírem o referido curso com aproveitamento 
satisfatório como condição para que se efetive a nomeação. 
(4)Os candidatos aprovados poderão ser nomeados para carga horária proporcional, de acordo com as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 
(5)Os candidatos aprovados e nomeados poderão ter de cumprir carga horária em mais de um estabelecimento de ensino, a 
fim de ser completada carga horária semanal. 
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(6) O candidato poderá ser designado para docência em áreas afins a fim de ser completada carga horária semanal, 
abrangendo além da docência em sala de aula a prática de atividades e projetos pedagógicos da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Desporto. 
 
 
1.2- Os conteúdos programáticos das provas para todos os cargos, de acordo com a escolaridade exigida encontra-se no 
Anexo I deste Edital. 
 
1.3- A descrição sintética e analítica das atribuições dos cargos para provimento estão definidas no Anexo II do presente 
Edital. 

 
1.4- O cronograma de eventos previsto para este Concurso Público encontra-se no Anexo VI deste Edital. 
 
1.5- DA LOCALIZAÇÃO E ABRANGÊNCIA DAS MICROÁREAS PARA O CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE: 
 
Microárea Abrangência 
 
 
 
Microárea 1 

Ao norte faz divisa com os municípios de Carlos Barbosa e Farroupilha, iniciando na RS 122 nas famílias 
de Alfredo e Aloísio Neis. Na Linha Neis inicia na família de Olavo Pintarelli, seguindo pela Rua Silfredo 
Seibert por toda a sua extensão. A RS 446 está toda inclusa nesta microárea, seguindo até a localidade 
de Linha Santa Clara, sendo os moradores limite Romeo Jahn e Alberto Neis, na divisa com Carlos 
Barbosa. Na Rua Cônego Caspary, segue até a residência de Maria Leonora Wiederkehr à direita e de 
Maria Kirch à esquerda. Atravessando o Arroio Forromeco sobre a ponte pêncil inclui as residências de 
ambos os lados da Rua Idalécio da Silva, fazendo divisa ao sul e a oeste com a Microárea 02. A divisa 
leste é com a Microárea 05 ao longo da RS 122. 

 
 
Microárea 3 

Ao norte limita-se com a microárea 02, a oeste com o município de Barão, sendo Selmo Magerl o 
primeiro morador da Linha Becker, seguindo toda a extensão da Estrada Municipal SV 21. Na Linha 
Corotto, que também faz divisa com Barão, o primeiro morador é Elemar Corotto, seguindo a SV 24. 
Abrange toda a extensão do Vale Suíço na SV 2, até a residência de Alseno Willrich, onde faz limite com 
a Microárea 02. Ao sul limita-se com a Microárea 04. 

 
2- DAS INSCRIÇÕES: 
 
- Período: de 08 de janeiro a 22 de janeiro de 2015. 
 
- Local: As inscrições ao Concurso Público de que trata este Edital serão somente VIA INTERNET, pelo link específico para 
este fim, no seguinte endereço eletrônico: www.unars.com.br.  
 
- Horário: A partir da zero hora do dia 08 de janeiro de 2015 até às 24 horas do dia 22 de janeiro de 2015, observado o 
horário oficial de Brasília/DF. 

 
2.2- Procedimentos para inscrição: 

 
2.2.1- Para fins de inscrição, o candidato deverá preencher os dados no formulário específico, disponibilizado no endereço 
eletrônico www.unars.com.br, Concursos Públicos - Prefeitura Municipal de SÃO VENDELINO. 

 
2.2.2- Após o preenchimento do formulário para inscrição, o candidato deverá imprimir o boleto bancário para pagamento em 
qualquer agência bancária. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado impreterivelmente até o dia 23 de 
janeiro de 2015, sendo que não serão aceitos pagamentos após esta data. As solicitações de inscrições realizadas com 
pagamento após esta data não serão acatadas. (NÃO será aceito pagamento por meio de depósito ou transferência 
entre contas).  
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2.2.3- A segunda via do boleto bancário estará à disposição do candidato no site da empresa organizadora até o último dia 
de inscrição do concurso público. 
 
 
2.3- Requisitos para inscrição:  
a) Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, desde que o candidato esteja amparado pelo estatuto de igualdade entre 
brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, no termos do Art. 12, da Constituição Federal e 
do Decreto nº 70.436/72.   
 
2.4- Condições para inscrição:  

 
2.4.1- O candidato, antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, deverá certificar-se de que possui todos os requisitos 
exigidos para o cargo, sendo que não serão aceitos pedidos de alterações de cargos e não haverá devolução de valor pago, 
salvo quando for cancelada a realização do concurso público.  
2.4.2- O CPF – Cadastro de Pessoa Física é informação indispensável para inscrição. 
2.4.3- Serão indeferidas as inscrições pagas com cheques sem provisão de fundos. 
2.4.4- Não serão deferidas as inscrições, via Internet, não recebidas pela Comissão Examinadora, por falhas em 
computadores, congestionamentos de linhas, preenchimento incorreto de dados no formulário de inscrição ou outros fatores 
de ordem técnica que impossibilitem a concretização da inscrição. O candidato somente terá sua inscrição homologada após 
a confirmação da quitação do boleto bancário. 
2.4.5- O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição, ficando ciente que está de acordo 
com as exigências e normas previstas neste Edital.  
2.4.6- Não serão admitidas inscrições efetuadas por fax, via postal, correspondência ou qualquer outro meio eletrônico.  
 
2.4.7- O candidato não poderá efetuar sua inscrição em mais de um cargo, em virtude das provas serem realizadas na 
mesma data para todos os cargos.  
2.4.8- A falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação verificada em qualquer etapa 
do presente concurso, implicará na eliminação automática do candidato sem prejuízo das cominações legais. 
 
3- DAS VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS: 
 
3.1- Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de inscrição no Concurso público de que trata este Edital, 
conforme artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal e da Lei Municipal nº 900\2010 de 05 de maio de 2010.  
 
3.2- Deficiência é aquela que, comprovadamente, acarreta à pessoa condições físicas, sensoriais ou mentais reduzidas ou 
de inferioridade, em relação às demais, tanto para prestação de concurso quanto para o exercício das atribuições do cargo, 
mas que não impossibilite para o exercício do respectivo cargo.  

 
3.3- Fica assegurado aos portadores de deficiência o percentual de 10% (dez por cento) das vagas então existentes e das 
futuras, até a extinção da validade do concurso, sendo que participarão da seleção em igualdade de condições com os 
demais candidatos no que se refere às provas, ao seu conteúdo, a sua avaliação e critérios de aprovação, duração, horário e 
local de realização das provas. Caso a aplicação do percentual resulte em número fracionado igual ou superior a 0,50, este 
deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente. 
 
3.4- No ato de preenchimento do formulário de inscrição, o candidato deverá declarar sua condição, marcando a opção 
“Portador de Deficiência”. O candidato deverá encaminhar laudo médico que declare que o mesmo é portador de deficiência 
física, com a espécie e o grau ou nível de deficiência que possui (permanente ou temporária), com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID e a sua provável causa ou origem, juntamente com 
Formulário para portador de necessidades especiais, conforme ANEXO V do Edital. 
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3.5- O Laudo médico deverá ser enviado via SEDEX, até o último dia do encerramento das inscrições, à Comissão de 
Concurso, endereçado a: UNA GESTÃO E ASSESSORIA LTDA – Concurso Público da Prefeitura Municipal de SÃO 
VENDELINO - Rua Jacob Ely, 274 – 305, Centro Profissional Independência – Centro – CEP 95.720.000- Garibaldi/RS, ou 
entregar na Prefeitura Municipal de SÃO VENDELINO, sita a Rua Cônego Caspary, 386– Centro -SÃO VENDELINO.   
 
3.6- O candidato portador de deficiência que necessite de algum atendimento especial para a realização das provas, 
deverão declará-lo em documento anexo ao laudo médico para que sejam tomadas as providências cabíveis. O 
requerimento será analisado obedecendo aos critérios de viabilidade e razoabilidade. 
 
3.7- O candidato que não encaminhar o laudo médico até a data de encerramento das inscrições, não será considerado 
como portador de deficiência, seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha assinalado a opção no formulário de 
inscrição. 
 
3.8- A homologação do concurso far-se-á em lista separada para os portadores de deficiência, e em lista com os demais 
candidatos, constando em ambas à nota final de aprovação e classificação ordinal em cada uma das listas. 

 
3.9- Na hipótese de não haver candidatos inscritos no Concurso Público ou não ocorrendo aprovação de candidatos 
portadores de deficiência para o preenchimento de vaga ao cargo previsto, esta será preenchida pelos demais candidatos 
aprovados, obedecendo à rigorosa ordem de classificação. 

 
4- DA DIVULGAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 

 
4.1- A divulgação das inscrições será dada a conhecer por meio de Edital, no qual constarão as inscrições deferidas e 
indeferidas. 

 
4.2- Das inscrições indeferidas, cabe recurso, que deverá ser fundamentado e protocolado junto à Prefeitura Municipal, no 
prazo estipulado no cronograma de eventos deste Edital. 
 
4.3- A não apresentação de recurso no prazo estabelecido ou o indeferimento do mesmo, acarretará no cancelamento do 
pedido de inscrição e na consequente eliminação do candidato no presente concurso. 
 
4.4- O Edital de homologação, com a respectiva relação dos candidatos inscritos e homologados, será publicado no prazo 
estipulado no cronograma de eventos deste Edital. 

 
5- DAS PROVAS: 
 
5.1- DATA e HORÁRIO DA PROVA ESCRITA e PRÁTICA: 
 
5.1.1- Data de realização das provas escrita e prática: 07 de fevereiro de 2015.  
 
5.1.1.1- Caso haja necessidade o Município, reserva-se o direito de indicar nova data para a realização das provas escrita e 
prática e será publicado por Edital. 
 
5.1.2- LOCAL: ESCOLA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA LEONARDO FRITZEN, Rua Cônego Caspary, 529 – 
centro, São Vendelino/RS. 
 
5.1.3-  HORÁRIO:  
Horário de comparecimento: O candidato deverá apresentar-se no local das provas às 08h, munido de documento de 
identidade que mereça fé pública e caneta esferográfica azul ou preta.  
Horário de início das provas escritas: 8h30min. 
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Horário de início das provas práticas para os cargos de ELETRICISTA, MERENDEIRA, MOTORISTA, OPERADOR DE 
MÁQUINAS, OPERÁRIO, SERVENTE: 13h, tendo por local a ESCOLA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA LEONARDO 
FRITZEN, Rua Cônego Caspary, 529 – centro, São Vendelino/RS. 
 
5.2- DAS PROVAS ESCRITAS, PRÁTICAS E DE TÍTULOS: 
5.2.1- O concurso constará de prova ESCRITA para os cargos de AGENTE ADMINISTRATIVO AUXILIAR, AGENTE 
FISCAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – MICROÁREA 1 - CENTRO, AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE – MICROÁREA 3 - VALE SUIÇO, MONITOR, TÉCNICA EM ENFERMAGEM DA SAÚDE DA 
FAMÍLIA, com base no conteúdo programático constante no Anexo I deste Edital. 
5.2.1.1- A prova escrita de questões objetivas de múltipla escolha, com 4 (quatro) alternativas A, B, C, D, compatíveis com o 
nível de escolaridade terá o peso máximo de 100 (cem) pontos. 
5.2.1.2- O conjunto da prova escrita é de caráter eliminatório, sendo que serão considerados aprovados somente os 
candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50,00 (cinquenta) pontos na soma das notas da prova escrita, ou seja, 
mínimo de 50% (cinquenta por cento) de aprovação. 
5.2.1.3- A pontuação da prova para cada cargo será avaliada segundo os critérios da tabela, abaixo: 
CARGO PROVA DISCIPLINA Nº     DE 

QUESTÕE
S 

PESO POR 
QUESTÃO 

PESO POR 
DISCIPLINA 

TOTAL 
PONTOS 

AGENTE ADMINISTRATIVO 
AUXILIAR 

 
Escrita 

C. Específicos/Legislação 20 3,0 60,00  
 

100 
Português 10 3,0 30,00 
Matemática 10 1,0 10,00 

 
AGENTE FISCAL DE 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

 
Escrita 

C. Específicos/Legislação 20 3,0 60,00  
 

100 
Português 10 3,0 30,00 
Matemática 10 1,0 10,00 

 
AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE – MICROÁREA 1 - 
CENTRO  

 
Escrita 

C. Específicos/Legislação 20 3,0 60,00  
 

100 
Português 10 3,0 30,00 
Matemática 10 1,0 10,00 

 
AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE – MICROÁREA 3 - 
VALE SUIÇO 

 
Escrita 

C. Específicos/Legislação 20 3,0 60,00  
 

100 
Português 10 3,0 30,00 
Matemática 10 1,0 10,00 

 
 
MONITOR 

 
Escrita 

C. Específicos/Legislação 20 3,0 60,00  
 

100 
Português 10 3,0 30,00 
Matemática 10 1,0 10,00 

 
TÉCNICA EM ENFERMAGEM 
DA SAÚDE DA FAMÍLIA 

 
Escrita 

C. Específicos/Legislação 20 3,0 60,00  
 

100 
Português 10 3,0 30,00 
Matemática 10 1,0 10,00 

5.2.2- O concurso constará de prova ESCRITA e PRÁTICA para os cargos de ELETRICISTA, MERENDEIRA, MOTORISTA, 
OPERADOR DE MÁQUINAS, OPERÁRIO, SERVENTE, com base no conteúdo programático constante no Anexo I e item 
5.3 deste Edital. 
5.2.2.1- A prova escrita e a prática terão peso máximo de 100 (cem) pontos.  
 
5.2.2.2- A prova escrita de questões objetivas de múltipla escolha, com 4 (quatro) alternativas A, B, C, D terá o peso máximo 
de 40 pontos. 
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5.2.2.3- A prova escrita será eliminatória, sendo que serão considerados aprovados somente os candidatos que obtiverem 
nota igual ou superior a 20,00 (vinte) pontos na soma das notas da prova escrita, ou seja, mínimo de 50% (cinquenta por 
cento) de aprovação. 
 
5.2.2.4- A prova prática terá peso máximo de 60 pontos. 
 
5.2.2.5- A prova prática será eliminatória, sendo que serão considerados aprovados somente os candidatos que obtiverem 
nota igual ou superior a 30,00 (trinta) pontos na prova prática, ou seja, mínimo de 50% (cinquenta por cento) de aprovação. 
 
5.2.2.6- Aprovado na prova prática, o candidato terá esta pontuação somada com a pontuação da prova escrita, na 
classificação final. 
 
5.2.2.7- A pontuação da prova para cada cargo será avaliada segundo os critérios da tabela, abaixo: 
 
CARGO PROVA DISCIPLINA Nº     DE 

QUESTÕES 
PESO POR 
QUESTÃO 

PESO POR 
DISCIPLINA 

TOTAL 
PONTOS 

 
 
MOTORISTA  

 
Escrita 

Legislação 10 2,0 20,00  
40 Português 10 1,0 10,00 

Matemática 10 1,0 10,00 
Prática  60 

 
 
OPERADOR DE 
MÁQUINA 

 
Escrita 

Legislação 10 2,0 20,00  
40 Português 10 1,0 10,00 

Matemática 10 1,0 10,00 
Prática  60 

 
 
ELETRICISTA 

Escrita Português 10 2,0 20,00  
40 Matemática 20 1,0 20,00 

Prática  60 
 

 
MERENDEIRA 

 
Escrita 

Português 10 2,0 20,00  
40 Matemática 20 1,0 20,00 

Prática  60 
 

 
OPERÁRIO  

 
Escrita 

Português 10 2,0 20,00  
40 Matemática 20 1,0 20,00 

Prática  60 
 

 
SERVENTE 

 
Escrita 

Português 10 2,0 20,00  
40 Matemática 20 1,0 20,00 

Prática  60 

5.3- DA PROVA PRÁTICA PARA OS CARGOS DE ELETRICISTA, MERENDEIRA, MOTORISTA, OPERADOR DE 
MÁQUINAS, OPERÁRIO, SERVENTE: 
 
5.3.1- A prova prática poderá ser aplicada na mesma data da prova objetiva ou em data a ser divulgada por edital, de acordo 
com o número de candidatos inscritos. 
 
5.3.2- A prova prática destina-se a avaliar os conhecimentos práticos que o candidato possui no desempenho das atividades 
inerentes ao cargo pleiteado. Constituir-se-á na execução de tarefas a serem realizadas individualmente pelo candidato, 
previamente elaboradas pela Banca Examinadora, com a avaliação através de planilhas, tomando-se por base as atribuições 
do cargo.  
 
5.3.3- O teste será aplicado por avaliador, que anotará os pontos na planilha, em itens/quesitos, observando-se a pontuação 
máxima do Edital de Abertura. 
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5.3.4- Para a execução da tarefa todos os materiais necessários serão previamente preparados no local da prova, sendo que 
os candidatos deverão executar as tarefas no mesmo local, com os mesmos materiais e em idênticas condições, 
observando-se o tempo máximo permitido. 
 
5.3.5- A duração da prova prática será determinada pela Banca Examinadora e constará na planilha de avaliação do 
candidato. 
 
5.3.6- Os candidatos deverão apresentar-se com trajes apropriados para a realização das provas e para os cargos de 
MOTORISTA e OPERADOR DE MÁQUINAS deverá apresentar habilitação CNH, sendo que não serão aceitos protocolos 
ou encaminhamentos da mesma, nem Permissão para Dirigir. 
 
5.3.7 – A prova prática será aplicada no equipamento e nas especificações que seguem, podendo haver alterações de 
equipamentos em casos de comprovada necessidade: 
MOTORISTA: Conduzir caminhão basculante marca Mercedes-Benz, ano 2010, modelo 1718, de propriedade da 
Prefeitura Municipal de São Vendelino. A prova prática consistirá na direção de veículo conforme percurso determinado pela 
Banca e estacionamento em balizas.  
 
OPERADOR DE MÁQUINAS: Conduzir retroescavadeira Case (ano 2002, modelo 580 L) ou Randon (ano 2013, modelo 
406) ou JCB (ano 2008,  modelo 3C) e Trator Agrícola John Deere (ano 2002, modelo 5675) ou Agrale (ano 2011, 
modelo 5075 de propriedade da Prefeitura Municipal de São Vendelino. A prova prática consistirá na direção e operação de 
retroescavadeira e trator agrícola, verificação de itens, condições do  equipamento e manutenção preventiva, conforme 
percurso e tarefas determinadas pela Banca.  
ELETRICISTA, MERENDEIRA, OPERÁRIO, SERVENTE: A prova prática consistirá na execução de tarefas tomando-se por 
base as atribuições do cargo.  
5.3.8 – Na aplicação da prova prática, que exigir o emprego de aparelho de elevado valor, pertencente ou sob a 
responsabilidade do Município, poderá ser determinada a imediata exclusão do candidato que demonstre não possuir a 
necessária capacidade no seu manejo, sem risco de danificá-lo. 
5.4- DA PROVA ESCRITA E DE TÍTULOS: 
5.4.1- O concurso constará de prova ESCRITA e TÍTULOS para os cargos PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL, PROFESSOR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL na disciplina de ARTES, com base no conteúdo programático constante no Anexo I e Anexo III deste 
Edital. 
5.4.1.1- A prova escrita de questões objetivas de múltipla escolha, com 4 (quatro) alternativas A, B, C, D, compatíveis com o 
nível de escolaridade, terá o peso máximo de 90 (noventa) pontos e a prova de títulos terá o peso máximo de 10 (dez) 
pontos. 
5.4.1.2- O conjunto da prova escrita é de caráter eliminatório, sendo que serão considerados aprovados somente os 
candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 45 (quarenta e cinco) pontos na soma das notas da prova escrita, ou seja, 
mínimo de 50% (cinquenta por cento) de aprovação.  
5.4.1.3- A prova de títulos será apenas classificatória. 
5.4.1.4- A pontuação da prova para cada cargo será avaliada segundo os critérios da tabela, abaixo: 

Cargo Prova Disciplina Nº     de 
Questões 

Peso Por 
Questão 

Peso Por 
Disciplina 

Total 
Pontos 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL  

 
Escrita 

Português 10 3,5 pontos 35 pontos  
90 Matemática 10 1,0 ponto 10 pontos 

Conhec. Pedagógicos 10 2,5 pontos 25 pontos 
Legislação  10 2,0 ponto 20 pontos 

Títulos  10 
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PROFESSOR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL na disciplina de 
ARTES 

 
Escrita 

C. Específicos 10 3,5 pontos 35 pontos  
90 Português 10 2,0 ponto 20 pontos 

Conhec. Pedagógicos 10 2,5 pontos 25 pontos 
Legislação  10 1,0 ponto 10 pontos 

Títulos  10 
    
PROFESSOR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS 
DO ENSINO FUNDAMENTAL 

 
Escrita 

Português 10 3,5 pontos 35 pontos  
90 Matemática 10 1,0 ponto 10 pontos 

Conhec. Pedagógicos 10 2,5 pontos 25 pontos 
Legislação  10 2,0 ponto 20 pontos 

Títulos  10 
 

 
5.4.2- DA PROVA DE TÍTULOS: 
5.4.2.1- Essa prova será somente classificatória, e será pontuada de acordo com a Tabela constante no Anexo III deste 
edital, sendo que o candidato que deixar de entregar seus títulos não terá somados os pontos correspondentes a essa 
etapa, mas não ficará eliminado do concurso, pela não entrega. 
5.4.2.2- No prazo de 08 de janeiro a 22 de janeiro de 2015 o candidato que desejar participar desta prova, deverá 
encaminhar a Banca, cópia autenticada dos títulos, em tabelionato ou por servidor do município de SÃO VENDELINO 
acompanhados da respectiva relação discriminativa, conforme determina o anexo III, junto a Prefeitura Municipal de SÃO 
VENDELINO, no setor de Recursos Humanos, ou obrigatoriamente via SEDEX, até o último dia do prazo previsto para as 
inscrições, a entrega dos títulos, à Comissão de Concurso, endereçado a UNA GESTÃO E ASSESSORIA – Concurso 
Público da Prefeitura Municipal de SÃO VENDELINO – PROVA DE TÍTULOS, Rua Jacob Ely, 274 – 305, Centro Profissional 
Independência – Centro – CEP 95.720.000- Garibaldi/RS. A UNA GESTÃO E ASSESSORIA não se responsabiliza por 
qualquer tipo de extravio que impeça a chegada do SEDEX a essa empresa.   
5.4.2.3- A prova de títulos é de caráter classificatório e terá o peso máximo de 10 (dez) pontos.  
5.4.2.4- Poderão ser apresentados no máximo 10 (dez) títulos por candidato. 
 
5.4.2.5- Os títulos serão apresentados na forma de diplomas ou certificados. Somente serão considerados válidos os 
emitidos por estabelecimentos e instituições de ensino regularizadas perante os órgãos e entidades oficiais de ensino 
municipais, estaduais e federais. Serão considerados como cursos de atualização e aperfeiçoamento, na área da Educação, 
todos os cursos, encontros, congressos, seminários e similares, cujos certificados apresentem conteúdo programático, carga 
horária e identificação do órgão expedidor. 
5.4.2.6- Não serão recebidos títulos fora do prazo estabelecido, ou em desacordo com o previsto no Edital. 
5.4.2.7- O candidato na relação de títulos deverá declarar qual o curso que possui ou que estejam cursando, como requisito 
de habilitação para o cargo, e anexar junto à relação de títulos. Caso o curso de habilitação esteja em andamento poderá 
apresentar atestado ou declaração da entidade de que o mesmo esteja em andamento. 
5.4.2.8- Não serão pontuados os títulos que não estiverem acompanhados na respectiva relação, assim como aqueles não 
relacionados, mesmo que enviados. 
5.5- DA PONTUAÇÃO FINAL: 
5.5.1- A nota final dos candidatos aprovados será o somatório dos pontos obtidos na prova ESCRITA para os cargos de 
AGENTE ADMINISTRATIVO AUXILIAR, AGENTE FISCAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE – MICROÁREA 1 - CENTRO, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – MICROÁREA 3 - VALE SUIÇO, MONITOR, 
TÉCNICA EM ENFERMAGEM DA SAÚDE DA FAMÍLIA, ESCRITA e PRÁTICA para os cargos de ELETRICISTA, 
MERENDEIRA, MOTORISTA, OPERADOR DE MÁQUINAS, OPERÁRIO, SERVENTE e ESCRITA e TÍTULOS para os 
cargos de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL na disciplina de ARTES. 
5.5.2- A lista final de classificação das provas do concurso apresentará apenas os candidatos aprovados. 
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5.5.3- Em caso de empate na pontuação final o primeiro critério de desempate será o estabelecido no Estatuto do Idoso - Lei 
Federal nº 10.741/2003, arts. 1º e 27, parágrafo único, onde assegura às pessoas com idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos, que o primeiro critério de desempate em concurso público será a idade, dando-se preferência ao candidato 
de idade mais elevada. 
5.5.4 – Em caso de empate na pontuação final, depois de utilizado o primeiro critério, terá preferência o candidato que 
obtiver maior nota em: 
- Para os cargos de AGENTE ADMINISTRATIVO AUXILIAR, AGENTE FISCAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE – MICROÁREA 1 - CENTRO, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – MICROÁREA 3 - VALE 
SUIÇO, MONITOR, TÉCNICA EM ENFERMAGEM DA SAÚDE DA FAMÍLIA: 
1º - Prova de Conhecimentos específicos/Legislação; 
2º - Prova de Português; 
3º - Prova de Matematica. 
- Para os cargos de MOTORISTA, OPERADOR DE MÁQUINAS: 
1º - Prova Prática; 
2º - Prova de Legislação; 
3º - Prova de Português; 
4º - Prova de Matemática. 
- Para os cargos de ELETRICISTA, MERENDEIRA,  OPERÁRIO, SERVENTE: 
1º - Prova Prática; 
2º - Prova de Português; 
3º - Prova de Matemática. 
- Para o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS 
DO ENSINO FUNDAMENTAL 
1º - Prova Português; 
2º - Prova de Conhecimentos pedagógicos; 
3º - Prova de Legislação; 
4º - Prova de Matemática; 
5º - Prova de Títulos. 
- Para o cargo de PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL na disciplina de ARTES. 
1º - Prova Especifica; 
2º - Prova de Português; 
3º - Prova de Conhecimentos pedagógicos; 
4º - Prova de Legislação; 
5º - Prova de Títulos. 
5.5.5- Prevalecendo o empate, o desempate será feito mediante sorteio, a cargo da Comissão Executiva, em data, local e 
horário fixados no Cronograma de Eventos deste Edital. 
6- DA IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO, DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS E DO PROCESSO DE DESIDENTIFICAÇÃO 
e IDENTIFICAÇÃO DE PROVAS: 
6.1- O candidato deverá comparecer ao local das provas, documento de identidade, caneta esferográfica de ponta grossa de 
cor azul ou preta, com antecedência mínima de meia hora em relação ao horário marcado para início das provas.  
6.2- Caso o candidato não apresente no dia da realização das provas o documento de identidade, por motivo de perda, furto 
ou roubo, deverá ser apresentado outro documento válido com foto. Ao candidato, somente será permitida a realização da 
prova, se o seu nome constar na lista de presença e no Edital de Homologação das inscrições. 
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6.3- São considerados documentos de identidade: Cédula de Identidade, Carteira expedida pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Públicas, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; pelos Órgãos 
fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, Conselhos, etc); carteiras funcionais do Ministério Público, carteiras 
funcionais expedidas por Órgão Público que, por Lei Federal, valham como identidade; Carteira de Trabalho e Previdência 
Social; Carteira Nacional de Habilitação (somente o modelo aprovado pelo artigo 159 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997); Passaporte brasileiro. O documento deverá estar legível, não podendo estar danificado. Não serão aceitos como 
documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, CPF, carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras 
de estudante, carteiras funcionais, sem valor de identidade. 
6.4- É de responsabilidade do candidato informar-se acerca da data, local, horário e sala de aplicação da prova escrita e 
prática. Não haverá segunda chamada em qualquer das provas, seja qual for o motivo alegado.   
6.5- Não será permitida a entrada de candidatos no prédio de realização das provas, que se apresentar após o horário 
fixado, bem como não será aplicada prova fora do local e horário designado por Edital.  
6.6- O tempo de duração da prova escrita será de até três horas para todos os cargos. 
6.7- O candidato somente poderá retirar-se do recinto da prova, após transcorridos 30 minutos do início das mesmas.  
6.8- Ao término da prova o candidato deverá retirar-se do local de aplicação da prova, afim de não prejudicar o andamento 
do concurso público. 
6.9- Na hipótese de candidata lactante, será facultada a possibilidade de amamentar o filho durante a realização da prova, 
desde que leve um acompanhante, o qual será responsável pela criança e permanecerá em sala reservada para esta 
finalidade. 
6.10- Durante as provas não será permitido ao candidato, sob pena de exclusão do concurso:  
I - comunicar-se com os demais candidatos ou com pessoas estranhas ao Concurso; 
II - consultar livros, códigos, manuais, impressos ou apontamentos, bem como utilizar instrumentos próprios, salvo os 
expressamente permitidos no Edital; 
III - ausentar-se do recinto, a não ser momentaneamente, em casos especiais, devidamente acompanhado de Fiscal; 
IV - portar-se inconvenientemente, perturbando, de qualquer forma, o bom andamento dos trabalhos; 
V - consulta de qualquer espécie, uso de calculadoras, relógios, agendas telefônicas, pagers, telefone celular, BIP, 
Walkman, gravador, fones de ouvido ou outro equipamento eletrônico, bem como a prática de quaisquer atos que fraudem o 
caráter competitivo do concurso, sob pena de seu afastamento.  
 
6.11- O candidato receberá um caderno de provas no qual poderá desenvolver todas as técnicas para chegar a resposta 
adequada. O candidato deverá assinalar suas respostas da prova objetiva no cartão de respostas, o qual não poderá ser 
assinado ou identificado pelo candidato, sob pena de desclassificação do concurso, com caneta esferográfica de cor azul ou 
preta (o equipamento eletrônico não registra a assinalação feita com outro tipo de caneta). 
 
6.12- A correção das provas será feita por meio eletrônico – leitora ótica. Não serão computadas as questões não-
assinaladas no cartão de respostas, bem como as questões que contenham mais de uma assinalação, emenda ou rasura 
ainda que legível. Em nenhuma hipótese haverá substituição de cartão de respostas, sendo que é de inteira 
responsabilidade do candidato o correto preenchimento do cartão. 
 
6.13- O candidato deverá preencher o cartão de repostas conforme instrução abaixo. 
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6.14- Ao término da prova escrita o candidato deverá devolver ao fiscal o cartão de respostas devidamente preenchido, o 
caderno de provas, sendo que o cartão de respostas será o único documento utilizado para a atribuição dos pontos da prova 
escrita. Em nenhuma hipótese o caderno de provas será considerado para a atribuição de pontos.  
 
6.15. O candidato poderá copiar seu cartão de respostas para conferência de gabarito, em formulário próprio que se 
encontra no caderno de provas.  
 
6.16- Para garantir a lisura do concurso, será feito o processo de desidentificação das provas que consistirá no seguinte: 
após entrega de todos os cadernos de provas, dos cartões de respostas e canhotos da prova prática por todos os 
candidatos, o fiscal e últimos dois candidatos que permanecerem no local até a entrega da última prova, serão 
encaminhados até a sala da coordenação, onde o último candidato e o fiscal de provas  colocará a impressão digital em 
todos os cartões de respostas e planilhas das provas práticas, bem como procederão o lacre em todos os envelopes das 
provas e dos cartões de respostas, em envelopes distintos. A Banca Examinadora procederá à correção utilizando os 
cartões de respostas, tendo neles apenas o número de identificação e impressão digital de um candidato e fiscal de provas, 
primando pela estrita observância do princípio básico que norteia a Administração Pública a impessoalidade. 
 
6.17- A leitura dos cartões de respostas e identificação publica das provas consistirá em ato público, sendo todos os 
candidatos convidados a assistirem, na sede da UNA GESTÃO E ASSESSORIA, Rua Jacob Ely, 274 – 305, Centro 
Profissional Independência – Centro – Garibaldi/RS, em data e horário definido no Cronograma de Eventos deste Edital. 
 
6.17.1- Na data e horário conforme o subitem 6.17, a Banca Examinadora, na presença de integrantes da Banca Executiva e 
candidatos interessados, dará vista dos envelopes lacrados no dia da prova, contendo os cartões de respostas e planilhas 
das provas práticas, de forma a comprovar que os mesmos encontravam-se indevassáveis.  
 
6.17.2- A seguir, procederá a abertura dos envelopes e imediata correção de todos os cartões, mediante sistema eletrônico 
(leitura ótica) e soma das planilhas das provas práticas.  
 
6.17.3- Feita a leitura dos cartões e soma das planilhas das provas práticas, dar-se-á vista da relação de notas preliminares 
de cada candidato, por cargo. Após será feito o processo de identificação pública das provas. 
 
6.17.4- Do ato público será lavrada ata circunstanciada.  
 
7- DOS RECURSOS: 
 
7.1- O candidato poderá interpor recurso referente: 
a) As inscrições não homologadas; 
b) A formulação das questões e gabarito da prova quando da divulgação de gabarito preliminar; 
c) Do resultado das provas referente ao cartão de respostas após a identificação das provas e da prova de títulos. 
 
7.2- Os recursos deverão ser dirigidos a Banca Examinadora do Concurso, mediante requerimento que deverá ser 
protocolado junto a Prefeitura Municipal de São Vendelino deverá conter: 
a) O nome completo e o número de inscrição do candidato. 
b) A indicação do nome do cargo para o qual está prestando o concurso, bem como o número do respectivo Edital de 
Abertura. 
c) As razões do recurso, contendo a exposição detalhada dos fundamentos recursais.  
 
 
7.3- Não será conhecido o recurso que for interposto fora de prazo, que estiver em desconformidade com as normas 
exigidas neste edital, que se apresentar com letra ilegível e que contiver argumentações idênticas a recursos já 
apresentados. 
 



 
MUNICÍPIO DE SÃO VENDELINO 

Estado do Rio Grande do Sul 
 

 

Realização:   

                                                                                                                                   Página 13 de 40 

 

7.4- Para revisão de provas, as mesmas estarão disponíveis junto à Comissão Executiva, na Prefeitura Municipal de São 
Vendelino, durante o período de recursos.  
 
7.5- Os recursos serão analisados pela Banca Examinadora e as respostas dos recursos deverão ser retiradas junto ao 
protocolo da Prefeitura Municipal. Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 
 
7.6- Se houver a alteração de gabarito preliminar, por força de impugnações ou correção, as provas serão corrigidas de 
acordo com a alteração efetuada e gabarito oficial definitivo. 
 
7.7- Na hipótese de anulação de questão, pela Banca Examinadora, os pontos a ela correspondentes serão atribuídos a 
todos os candidatos, independente de terem recorrido. 

 
8- DO PROVIMENTO DOS CARGOS: 

 
8.1- O provimento dos cargos será efetuado para as vagas descritas na tabela de cargo e obedecerá, rigorosamente, a 
ordem de classificação dos candidatos, dentro do prazo de validade do concurso. 

 
8.2- A classificação no concurso público não assegura ao candidato o direito de nomeação imediata no cargo público 
municipal, mas apenas a expectativa de nele ser admitido, segundo rigorosa ordem de classificação, ficando a concretização 
desse ato, condicionada às disposições legais pertinentes e, sobretudo, ao interesse e necessidade do serviço público 
municipal e disponibilidade de vagas. 

 
8.3- Se aprovado, o candidato deverá manter atualizado seu endereço junto à Prefeitura Municipal de SÃO VENDELINO 
durante a validade do concurso. 
 
8.4- O concurso será válido por 02 (dois) anos, a contar da data de homologação do resultado final, prazo este que poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante Edital do Executivo Municipal, nos termos da Constituição Federal. 
 
8.5- A nomeação dos candidatos será publicada no mural de publicações do Município de SÃO VENDELINO e na imprensa 
local, e paralelamente, será feita comunicação ao candidato via contato telefônico, por email no endereço eletrônico 
informado na ficha de inscrição ou posteriormente atualizada. 
 
8.6- Não haverá segunda convocação para nomeação, salvo a hipótese do candidato que, ao comparecer e não aceitar a 
vaga oferecida, optar pela sua inclusão no final da relação dos candidatos classificados, reposicionamento este que deverá 
ser requerido por escrito. 
 
8.7- Os candidatos, convocados para nomeação através de Edital, terão os prazos estabelecidos conforme Regime Jurídico 
dos Servidores Municipais para posse e exercício do cargo. 
 
8.8- São requisitos básicos para investidura no serviço público municipal para posse, conforme previsto no art. 7º da Lei 
Municipal nº 051/90: 
I - ser brasileiro; 
II - ter idade mínima de dezoito anos; 
III - estar quite com as obrigações militares e eleitorais; 
IV- gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico; 
V - ter atendido a outras condições prescritas em lei. 
 
8.9- Serão exigidos no ato de nomeação e posse do candidato, os documentos abaixo relacionados: 
- Diploma ou certificado de conclusão da escolaridade exigida para o cargo de inscrição; 
- Título eleitoral com a certidão de quitação eleitoral; 
- Certificado do serviço militar.  
- Certidão de nascimento/casamento; 
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- Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
- RG, CPF e Carteira de trabalho (número e identificação); 
- Cartão de PIS/PASEP; 
- Declaração de bens (Declaração de Imposto de Renda); 
- Declaração de dependentes para Imposto de Renda; 
- Comprovante de Conta corrente bancária; 
- Declaração de não-acumulação de cargos ou funções públicas; 
- Atestado médico que comprove boas condições de saúde física e mental; 
- Alvará de Folha Corrida. 

 
8.10- O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar todos os requisitos acima elencados. A não comprovação e 
não apresentação dos requisitos e documentos exigidos, respectivamente, tornará sem efeito a aprovação obtida pelo 
candidato, anulando-se todos os atos ou efeitos decorrentes da inscrição no Concurso. 
 
8.11- O exame médico pré admissional será exclusivamente eliminatório e realizar-se-á com base nas atividades inerentes 
ao cargo a qual o candidato foi aprovado, considerando-se as condições de saúde necessárias para o exercício das 
mesmas. 

 
9- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
9.1- É de inteira responsabilidade do candidato, o acompanhamento das informações referentes ao concurso público em que 
se inscreveu, sendo que a inscrição do candidato importará no conhecimento das instruções deste Edital, bem como na 
aceitação tácita das condições nele contidas.  

 
9.2- Todas as publicações serão feitas por afixação no painel de publicações da Prefeitura Municipal, no site 
www.unars.com.br, após as 15h, e na imprensa local, quando necessário. 

 
9.3- Todas as informações divulgadas no site www.unars.com.br são meramente informativas.  

 
9.4- O presente concurso público é regulamentado por este Edital, os casos omissos serão resolvidos pela empresa 
responsável pelo Concurso e pela Prefeitura Municipal de São Vendelino, conjuntamente.  

 
9.5 Faz parte do presente Edital: 
Anexo I - Conteúdos programáticos e/ou indicações bibliográficas. 
Anexo II- Síntese das atribuições do cargo. 
Anexo III- Modelo de relação de títulos. 
Anexo IV- Modelo de Formulário para apresentação de recurso. 
Anexo V- Modelo de Formulário para portadores de necessidades especiais. 
Anexo VI- Cronograma de Eventos. 
 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO VENDELINO, AOS OITO DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2015. 
 
 
                                                                            MARLÍ LOURDES OPPERMANN WEISSHEIMER 

Prefeita Municipal 
Registre-se e Publique-se 
 
 
EVANDRO LUIS SCHNEIDER 
Responsável pela Secretaria Municipal de Administração 
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ANEXO I 
 
CONTEÚDOS DA PROVA PARA O CARGO DE AGENTE FISCAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, ELETRICISTA, 
MONITOR, TÉCNICA EM ENFERMAGEM DA SAÚDE DA FAMÍLIA: 
 
PORTUGUÊS: (Conteúdos comuns a todos os cargos) 
OBS: Não serão exigidas as alterações introduzidas pelo Decreto Federal 6.583/2008 - Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, alterado pelo Decreto 
nº 7.875/2012 que prevê que a implementação do Acordo obedecerá ao período de transição de 1o de janeiro de 2009 a 31 de dezembro de 2015, 
durante o qual coexistirão a norma ortográfica atualmente em vigor e a nova norma estabelecida.”.  
1. Leitura e análise do texto: compreensão e significado contextual das palavras e expressões do texto; interpretação do 
texto; gêneros e tipologias textuais. 
2. Fonética e Fonologia: ortografia; acentuação gráfica. 
3. Morfologia: as classes de palavras. 
4. Sintaxe: frase, oração, período; termos essenciais da oração; termos integrantes da oração (objeto direto, indireto, 
complemento nominal); termos acessórios da oração. 
- conjunções coordenativas (relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); conjunções subordinativas 
adverbiais (relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); concordância verbal e nominal. 
5. Suplemento ou Apêndice: crase; pontuação; funções do QUE e do SE; figuras de linguagem; vícios de linguagem. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. TERRA, Ernani. Curso Prático de Gramática. Scipione. 
2. LEDUR, Paulo Flávio. Português Prático. AGE. 
3. PASCHOALIN & SPADOTO. Gramática. FTD. 
4. LUFT, Celso Pedro. Moderna Gramática Brasileira. Globo. 
 
MATEMÁTICA: (Conteúdos comuns a todos os cargos) 
1. Conjuntos: conceito, simbologia, subconjuntos, união, intersecção, diferença, complementar e problemas. 
2. Conjuntos Numéricos: naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais.  
3. Equações, problemas e sistemas de equações de 1º e 2º graus. 
4. Função Quadrática. 
5. Função Exponencial e equações exponenciais. 
6. Progressões Aritméticas. 
7. Progressões Geométricas. 
8. Trigonometria. 
9. Sistemas de Equações Lineares. 
10. Análise Combinatória: arranjos, permutações e combinações. 
11. Probabilidade e estatística. 
12. Geometria Plana: área e perímetro do quadrado, retângulo, triângulo, paralelogramo, losango, trapézio, hexágono regular 
e círculo. 
13. Geometria Espacial: área e volume de prismas, pirâmides, cilindros, cones e esferas. 
14. Equações polinomiais. 
15. Noções de Matemática Financeira: porcentagem, juros simples e compostos, operações sobre mercadorias e câmbio. 
16. Proporcionalidade: razão, proporção, regra de três simples e regra de três composta. 
17. Operações, expressões e problemas envolvendo números reais. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. BIANCHINI, Edwaldo e PACCOLA, Herval. Curso de Matemática: volume único. Ed. Moderna. 
2. DANTE, Luiz Roberto. Matemática Contexto e Aplicações: volume único. Ed. Ática. 
3. DINIZ, Maria Ignes de Souza Vieira e SMOLE, Kátia Cristina Stocco. Matemática – Ensino Médio. Ed. Saraiva. 
4. PAIVA, Manoel. Matemática: volume único. Ed. Moderna. 
5. SPINELLI, Walter e SOUZA, M. Helena S. Matemática Comercial e Financeira. Ed. Ática. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS/LEGISLAÇÃO PARA O CARGO DE AGENTE FISCAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE: 
1. Lei Municipal n° 637/2002 – Dispõe sobre a Política do Meio Ambiente do município e suas alterações: na íntegra  
2. Lei Municipal n° 1026/2013 – Dispõe sobre o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos do Município de 
São Vendelino e dá outras providências: na íntegra. 
3. Lei Municipal nº 1060/2013 – Dispõe sobre o Plano Municipal de Saneamento Básico do Município de São Vendelino: na 
íntegra. 
4. Lei Federal nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999: Define o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, cria a Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária, e dá outras providências: na íntegra. 
5. Lei Estadual nº 6.503/72 – Dispõe sobre a promoção, proteção e recuperação da saúde pública: na íntegra. 
6. Decreto estadual nº 23.430/74 – Regulamento sobre a Promoção, Proteção e Recuperação da Saúde Pública: na íntegra. 
7. Lei Federal n° 6437/77 – Configura infrações à legislação sanitária federal, estabelece as sanções respectivas e dá outras 
providencias, com atualizações: na íntegra. 
8. Lei nº 12.651/12: Código Florestal Brasileiro: na íntegra. 
9. Lei nº 9.605/1998: Lei de Crimes Ambientais. Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências: na íntegra. 
10. Programa Nacional de controle da dengue - Amparo legal à execução das ações de campo (Imóveis fechados, 
abandonados ou com acesso não permitido pelo morador). Ministério da Saúde. 
11. Dengue - Instruções para pessoal de Combate do Vetor - Manual de Normas Técnicas. Ministério da Saúde. 
12. Controle de Vetores da Febre Amarela e Dengue - Instruções para Pessoal de Operações. Ministério da Saúde. 
13.  Controle de Vetores Procedimentos de Segurança - Manual do Supervisor de Campo. Ministério da Saúde. 
14. Informe Epidemiológico do SUS. Dengue, notas prévias e resumos de pesquisas. Volumes 8, 9, 10 e 11. Ministério da 
Saúde. 
15. Dengue: diagnóstico e manejo clínico - Adulto e Criança. Ministério da Saúde. 
16. Dengue: diagnóstico e manejo clínico - Criança. Ministério da Saúde. 
17. Manual de Dengue - Vigilância Epidemiológica e Atenção ao Doente. 2ª ed. Fundação Nacional de Saúde. Ministério da 
Saúde. 
18. Manual do Supervisor de Campo – Controle de vetores – Procedimentos de segurança. Ministério da Saúde. 
19. Dengue – Instruções para pessoal de combate ao vetor – Manual de Normas técnicas.   Ministério da Saúde. 
20. Lei Municipal nº 051/1990 - Regime Jurídico dos Servidores e suas alterações: na íntegra. 
21. Lei Orgânica do Município de São Vendelino e suas emendas: na íntegra. 
22. Constituição Federal de 1988, com as alterações introduzidas por suas Emendas Constitucionais:   
- Título I: dos princípios fundamentais (art. 1º a 4º)  
- Título II: dos direitos e garantias fundamentais (art. 5º a 17º)  
- Título III: da organização do Estado (art. 18º a 43º) 
- Título IV: da organização dos Poderes (art. 44 a 75) 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA:  
1. Lei Municipal n° 637/2002  
2. Lei Municipal n° 1026/2013  
3. Lei Municipal nº 1060/2013  
4. Lei Federal nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999. 
5. Lei Estadual nº 6.503/72. 
6. Decreto estadual nº 23.430/74. 
7. Lei Federal n° 6437/77. 
8. Lei nº 12.651/12. 
9. Lei nº 9.605/1998. 
10. Programa Nacional de controle da dengue - Amparo legal à execução das ações de campo (Imóveis fechados, 
abandonados ou com acesso não permitido pelo morador). Ministério da Saúde. 
11. Dengue Instruções para pessoal de Combate do Vetor - Manual de Normas Técnicas. Ministério da Saúde. 
12. Controle de Vetores da Febre Amarela e Dengue - Instruções para Pessoal de Operações. Ministério da Saúde. 
13.Controle de Vetores Procedimentos de Segurança - Manual do Supervisor de Campo. Ministério da Saúde. 
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14. Informe Epidemiológico do SUS. Dengue, notas prévias e resumos de pesquisas. Volumes 8, 9, 10 e 11. Ministério da 
Saúde. 
15. Dengue: diagnóstico e manejo clínico - Adulto e Criança. Ministério da Saúde. 
16. Dengue: diagnóstico e manejo clínico - Criança. Ministério da Saúde. 
17. Manual de Dengue - Vigilância Epidemiológica e Atenção ao Doente. 2ª ed. Fundação Nacional de Saúde. Ministério da 
Saúde. 
18. Manual do Supervisor de Campo – Controle de vetores – Procedimentos de segurança. Ministério da Saúde. 
19. Dengue – Instruções para pessoal de combate ao vetor – Manual de Normas técnicas.   Ministério da Saúde. 
20. Lei Municipal nº 051/1990. 
21. Lei Orgânica do Município de São Vendelino. 
22. Constituição Federal de 1988, com as alterações introduzidas por suas Emendas Constitucionais 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS/LEGISLAÇÃO PARA O CARGO DE MONITOR: 
1. Música: o gesto, a voz, a criação da música; jogos musicais: aprendendo a música com o corpo em movimento, materiais, 
texturas e formas em partituras. 
2. O brincar na educação infantil: como as crianças brincam, atividade lúdica no contexto da educação, classificação das 
brincadeiras infantis e suas possibilidades.  
3. O espaço do bebê, as primeiras relações, o acolhimento, organização dos ambientes dos bebês, rotina das crianças, do 
grupo, da creche, a comunicação oral, as aprendizagens e o desenvolvimento das crianças. 
4. A creche no contexto; organizando o espaço para viver, apreender e brincar; gerenciando o trabalho em uma creche.  
5. Legislação: 
-. Lei nº 9.394/96 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e suas alterações: na íntegra. 
- Lei Federal n. 8.069/90 - Estatuto da criança e do adolescente e suas alterações: na íntegra. 
- Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil. BRASIL. Ministério da Educação e do Desporto. Secretaria de 
Educação Fundamental. Brasília: MEC/SEF, 1998, volumes: 1, 2, 3. 
- Lei Municipal nº 051/1990 - Regime Jurídico dos Servidores e suas alterações: na íntegra. 
- Lei Orgânica do Município de São Vendelino e suas emendas: na íntegra. 
- Constituição Federal de 1988, com as alterações introduzidas por suas Emendas Constitucionais:   
- Título I: dos princípios fundamentais (art. 1º a 4º)  
- Título II: dos direitos e garantias fundamentais (art. 5º a 17º)  
- Título III: da organização do Estado (art. 18º a 43º) 
- Título IV: da organização dos Poderes (art. 44 a 75) 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. ZAGONEL, Bernardete. Brincando com música na sala de aula. Editora Saraiva, 2012. 
2. Ortiz, Cisele, CARVALHO, Maria Teresa Venseslau. Interações: ser professor de bebês – cuidar, educar e brincar, uma 
única ação. Editora Edgard Blücher, São Paulo. 2012.   
3. GOLDSCHMIED, Elinor, JACKSON, Sonia. Educação de 0 a 3 anos: o atendimento em creche. – 2. Ed.- POA: Grupo A, 
2006.  
4. FRIEDMANN, Adriana. O brincar na educação infantil: observação, adequação e inclusão. 1.ed.-  São Paulo: Moderna. 
2012. 
5. Lei nº 9.394/96. 
6. Lei Federal n. 8.069/90. 
7.  Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil. BRASIL. Ministério da Educação e do Desporto. Secretaria de 
Educação Fundamental. Brasília: MEC/SEF, 1998, volumes: 1, 2, 3. 
8. Lei Municipal nº 051/1990. 
9. Lei Orgânica do Município de São Vendelino. 
10. Constituição Federal de 1988 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS/LEGISLAÇÃO PARA O CARGO DE TÉCNICA EM ENFERMAGEM DA SAÚDE DA 
FAMÍLIA: 
1. Ética Profissional.  
2. Enfermagem em pediatria: patologias e procedimentos; 
3. Enfermagem e saúde mental; Enfermagem em gineco-obstetrícia; 
4. Prevenção e controle de infecções; 
5. Assistência de enfermagem médico-cirúrgica: patologias e procedimentos;  
6. Assistência de enfermagem à criança, ao adulto e ao idoso;  
7. Promoção, recuperação e reabilitação da saúde; 
8. Necessidades bio-psico-sociais do indivíduo nas diferentes faixas etárias;  
9. Assistência de enfermagem em saúde pública;  
10. Administração de medicamentos; 
11. Enfermagem em neonatologia;  
12. Enfermagem em emergências;  
13. Processo de enfermagem;  
14. Legislação aplicada ao desempenho profissional; 
15. SUS e política nacional de saúde;  
16. Ações de atenção à saúde da criança, escolar, adolescente, mulher, homem, idoso; 
17.DST/AIDS, mental, tuberculose, hanseníase;  
18. Ações de Atenção à Vigilância em Saúde: Vigilância Epidemiológica; Vigilância Sanitária e Ambiental; Vigilância à Saúde 
do Trabalhador. 
19. Lei Municipal nº 051/1990 - Regime Jurídico dos Servidores e suas alterações: na íntegra. 
20. Lei Orgânica do Município de São Vendelino e suas emendas: na íntegra. 
21. Constituição Federal de 1988, com as alterações introduzidas por suas Emendas Constitucionais:   
- Título I: dos princípios fundamentais (art. 1º a 4º)  
- Título II: dos direitos e garantias fundamentais (art. 5º a 17º)  
- Título III: da organização do Estado (art. 18º a 43º) 
- Título IV: da organização dos Poderes (art. 44 a 75) 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. BARROS, Alba L.B. Anamnese e Exame Físico. Artmed. 
2. BOWDEN, Vicky R.  Procedimentos de Enfermagem Pediátrica. Guanabara Koogan. 
3. BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências.  
4. BRASIL. Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990. Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema 
Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras 
providências.  
5. BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 
outras providências (1ª Parte - Artigo 1º ao artigo 85). 
6. Lei nº 7.498, de 1986 e suas alterações - Dispõe sobre a Regulamentação do Exercício da Enfermagem e dá outras 
Providências.  
7. Resolução COFEN nº 311/2007 - Aprova o Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem e dá outras providências. 
8. BRASIL. Portaria nº 2.488, de 21/10/2011. Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de 
diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de 
Agentes Comunitários de Saúde (PACS). 
9. BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Doenças infecciosas e parasitárias: guia de bolso. 
Brasília: 2010. 
10. BRASIL. Ministério da Saúde. Manual Técnico. Pré-natal e Puerpério: atenção qualificada e humanizada. Brasília: 2006. 
11. BRASIL. Ministério da Saúde. Calendário Nacional de Vacinação da criança, adolescente, adultos e  idoso. 
12. BRASIL. Ministério da Saúde. Manual de Recomendações para o controle da  Tuberculose. Ministério da Saúde. Brasília. 
2011. 
13. BRASIL. Ministério da Saúde. Manual de Procedimentos para Vacinação. Brasília. 2001. 
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14. Limpeza, Desinfecção e Esterilização de Artigos como Medidas de Prevenção e Controle de Infecções Relacionadas à 
Assistência à Saúde. Disponível em: 
http://www.saude.rs.gov.br/upload/1335381338_Limpeza,%20Desinfec%C3%A7%C3%A3o%20e%20Esteriliza%C3%A7%C3%A3o%20de%20Artigos%2
0como%20Medidas%20de%20Preven%C3%A7%C3%A3o%20e%20Controle%20de%20IRAS.pdf 
15. BRASIL. Ministério da Saúde. Guia para o controle da Hanseníase. Brasília. 2002. 
16. BRASIL. Publicações do Ministério da Saúde - http://www.saude.gov.br 
17. BRASIL. Publicações do Ministério da Saúde - Departamento de Atenção Básica -  http://dab.saude.gov.br/ 
18. COSTA, Elisa Maria Amorim. Saúde da Família: uma abordagem interdisciplinar. Rubio. 
19. ELIOPOULOS, Charlotte. Enfermagem Gerontológica. Artmed.  
20. GIOVANELLA, Lígia. Org. et al. Políticas e Sistema de Saúde no Brasil. FIOCRUZ. 
21. KAHAN, S; CATERINO, J.M. Emergências Médicas. Guanabara Koogan.  
22. SILVA, S. F.; CARVALHO, G. ET al. Redes de Atenção à Saúde no SUS: o pacto pela saúde e redes regionalizadas de 
ações e serviços de saúde. IDISA. 
23. SMELTZER, S. C.; BARE, B. G. Brunner e Suddarth: tratado de enfermagem médico -cirúrgica. Todos os volumes. 
Guanabara Koogan. 
24. STUART, G.W.; LARAIA, M.T. Enfermagem Psiquiátrica: princípios e prática. Porto Alegre. Artmed 
25. TIMBY, Barbara Kuhn. Conceitos e Habilidades Fundamentais no Atendimento de Enfermagem. Artmed. 
26. Lei Municipal nº 051/1990. 
27. Lei Orgânica do Município de São Vendelino. 
28. Constituição Federal de 1988 
 
CONTEÚDOS DA PROVA PARA O CARGO DE AGENTE ADMINISTRATIVO AUXILIAR, AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE – MICROÁREA 1 - CENTRO, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – MICROÁREA 3 - VALE SUIÇO, 
MERENDEIRA, MOTORISTA, OPERADOR DE MÁQUINAS: 
 
PORTUGUÊS: (Conteúdos comuns a todos os cargos) 
OBS: Não serão exigidas as alterações introduzidas pelo Decreto Federal 6.583/2008 - Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, alterado pelo Decreto 
nº 7.875/2012 que prevê que a implementação do Acordo obedecerá ao período de transição de 1o de janeiro de 2009 a 31 de dezembro de 2015, 
durante o qual coexistirão a norma ortográfica atualmente em vigor e a nova norma estabelecida.”.  
1. Leitura e análise do texto: compreensão e significado contextual das palavras e expressões do texto. 
2. Morfologia: As classes de palavras. 
3. Sintaxe: frase, oração, período; termos essenciais da oração; termos integrantes da oração (objeto direto, indireto, 
complemento nominal); termos acessórios da oração; conjunções coordenativas (relação de sentido entre as conjunções e 
as orações do texto); conjunções subordinativas adverbiais (relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); 
Concordância verbal e nominal. 
4. Suplemento ou Apêndice: crase; pontuação; figuras de linguagem; vícios de linguagem. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. TERRA, Ernani. Curso Prático de Gramática. Scipione 
2. LEDUR, Paulo Flávio. Português Prático. AGE 
3. PASCHOALIN & SPADOTO. Gramática. FTD 
4. LUFT, Celso Pedro. Moderna Gramática Brasileira. Globo 
 
MATEMÁTICA: (Conteúdos comuns a todos os cargos) 
1. Noções de conjuntos: conceito, simbologia, subconjuntos, união, intersecção, diferença, complementar e problemas. 
2. Conjunto dos números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais. 
3. Operações, expressões e problemas envolvendo números naturais, inteiros e racionais. 
4. Sistemas de unidades de medida de comprimento, superfície, volume, capacidade, massa e tempo. 
5. Equações, sistemas de equações e problemas do 1º grau. 
6. Razão e proporção. 
7. Regra de três simples e composta. 
8. Porcentagem e juros simples. 
9. Expressões numéricas e algébricas. 
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10. Monômios e polinômios. 
11. Produtos notáveis. 
12. Fatoração. 
13. Frações algébricas. 
14. Potenciação e radiciação. 
15. Relações e funções. 
16. Relações métricas no triângulo retângulo. 
17. Trigonometria no triângulo retângulo. 
18. Área e perímetro de figuras geométricas planas: quadrado, retângulo, paralelogramo, triângulo, hexágono regular, 
trapézio, losango e círculo. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. BIANCHINI, Edwaldo. Matemática – Ensino Fundamental. Ed. Moderna. 
2. CASTRUCCI, Benedito, GIOVANNI, José Ruy e GIOVANNI JR., José Ruy. A Conquista da Matemática – A + Nova. Ed. 
FTD. 
3. GUELLI, Oscar. Matemática: uma aventura do pensamento. Ed. Ática. 
4. IMENES, Luis Márcio e LELLIS, Marcelo. Matemática para todos. Ed. Scipione. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS/LEGISLAÇÃO PARA O CARGO DE AGENTE ADMINISTRATIVO AUXILIAR: 
1. Redação oficial, correspondência oficial, normas de correspondência, digitação qualificada, reunião e eventos: 
classificação, questões de gramática e linguagem, documentos da administração municipal. 
2. Lei Federal nº 8.666/93: Institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e suas alterações: na íntegra 
3. Lei Complementar nº 101-2000: Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal: na íntegra. 
4. Lei Municipal nº 051/1990 - Regime Jurídico dos Servidores e suas alterações: na íntegra. 
5. Lei Orgânica do Município de São Vendelino e suas emendas: na íntegra. 
6. Constituição Federal de 1988, com as alterações introduzidas por suas Emendas Constitucionais:   
- Título I: dos princípios fundamentais (art. 1º a 4º)  
- Título II: dos direitos e garantias fundamentais (art. 5º a 17º)  
- Título III: da organização do Estado (art. 18º a 43º) 
- Título IV: da organização dos Poderes (art. 44 a 75) 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. Kaspary. Adalberto J. Redação oficial - normas e modelos. Editora E.  
2. Ledur. Paulo Flávio. Manual de redação oficial dos municípios. Porto Alegre, RS: AGE 2007.  
3. Mendes e Júnior. Gilmar Ferreira e Nestor José Forster. Manual de redação da Presidência da República. BRASIL. 
Presidência da República. Brasília.  
4. Lei Federal nº 8.666/93. 
5. Lei Complementar nº 101-2000. 
6. Lei Municipal nº 051/1990 - Regime Jurídico dos Servidores. 
7. Lei Orgânica do Município de São Vendelino. 
8. Constituição Federal de 1988 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS/LEGISLAÇÃO PARA O CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – 
MICROÁREA 1 - CENTRO, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – MICROÁREA 3 - VALE SUIÇO: 
1. O trabalho do agente comunitário de saúde. 
2. Saúde da criança. 
3. Saúde da mulher. 
4. Saúde do homem. 
5. Saúde do idoso. 
6. O programa de saúde da família. 
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7. Doenças e Agravos de Notificação Compulsória. 
8. Anemia Falciforme. 
9. Hanseníase. 
10. Aleitamento Materno. 
11. Doenças sexualmente transmissíveis/AIDS e DST. 
12. Dengue 
13. Tuberculose. 
14. Unidade de Saúde da Família, Atribuições de cada membro da Equipe Saúde da Família e das Equipes de Saúde Bucal, 
seleção e capacitação. 
15. Legislação do Sistema Único de Saúde. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. O trabalho do Agente Comunitário de Saúde (Capítulos I a V) - Brasília - DF, 2009. 
2. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Guia prático do agente comunitário de saúde. Secretaria de Atenção à Saúde, 
Departamento de Atenção Básica. – Brasília, DF, 2009. 
3. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Guia Prático do Programa Saúde da Família. Brasília, DF, 2001. 
4. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE.  O trabalho dos agentes comunitários de saúde na promoção do uso correto de 
medicamentos– 2. ed. rev. – Brasília, DF, 2006. 
5. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE.  Caderneta de Saúde da Criança (Menina) – Passaporte da Cidadania - 7ª edição – 
Brasília, DF, 2011. 
6. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE.  Caderneta de Saúde da Criança (Menino) – Passaporte da Cidadania - 7ª edição – 
Brasília, DF, 2011. 
7. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE.  Caderneta de Saúde do Adolescente (Menino) –Brasília, DF, 2009. 
8. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE.  Caderneta de Saúde do Adolescente (Menina) –Brasília, DF, 2009. 
09. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE.  Atenção à Saúde da Pessoa Idosa e Envelhecimento – Série Pactos pela Saúde 
2006, volume 12 – Brasília, DF, 2010. 
10. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE.  Política Nacional de Atenção Integral à Saúde do Homem – Secretaria de Atenção à 
Saúde – Brasília, DF, Novembro/2008. 
11. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE.  Pré Natal e Puerpério – Atenção Qualificada e Humanizada – Série A. Normas e 
Manuais Técnicos - Série Direitos Sexuais e Direitos Reprodutivos - Caderno nº 5 – Brasília, DF, 2005. 
12. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. HIV/AIDS, Hepatites e outras DST – Cadernos de Atenção Básica nº 18 - Brasília - 
DF, 2006. 
13. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. O agente comunitário de saúde no controle da dengue. Secretaria de Atenção à 
Saúde. – Brasília: Ministério da Saúde, 2009. 
14. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Guia para o controle da Hanseníase – Departamento de Atenção Básica - Brasília - 
DF, 2002. 
15. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Manual de Anemia Falciforme para Agente Comunitário de Saúde. Brasília - DF, 
2006. 
16. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Vigilância em Saúde, 2ª ed. revisada - Cadernos de Atenção Básica nº 21.  Ministério 
da Saúde - Brasília - DF, 2008. 
17. Lei Nº 11.350 de 05 de Outubro de 2006. 
18. Lei Nº 8.080 de 19 de setembro de 1990. 
19. Lei Nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990. 
20. Lei nº 10.741 de 1º/10/2003. 
21. Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006. Cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher, e 
dá outras providências. 
22. Portaria nº 2.488, de 21 de outubro de 2011. Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de 
diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de 
Agentes Comunitários de Saúde (PACS). 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS/LEGISLAÇÃO PARA OS CARGOS DE MOTORISTA e OPERADOR DE MÁQUINAS: 
1. Lei Federal nº 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e alterações posteriores: na íntegra. 
2. Resolução do CONTRAN nº 160 de 22 de abril de 2004, que aprova o Anexo II do Código de Trânsito Brasileiro, Lei nº. 
9.503. 
3. Resolução do CONTRAN nº 180 de 26 de agosto de 2005, que aprova o Volume I - Sinalização Vertical de 
Regulamentação, do Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito, Lei nº. 9.503, e suas alterações. 
4. Portaria TEM 3.214/78 - NR-06 – Equipamento de Proteção Individual – EPI: na íntegra. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. Lei Federal nº 9.503/97. 
2. Resolução do CONTRAN nº 160/2004. 
3. Resolução do CONTRAN nº 180/2005. 
4.  Portaria TEM 3.214/78 - NR-06. 
 
CONTEÚDOS DA PROVA PARA OS CARGOS DE OPERÁRIO e SERVENTE: 
 
PORTUGUÊS: (Conteúdos comuns a todos os cargos) 
OBS: Não serão exigidas as alterações introduzidas pelo Decreto Federal 6.583/2008 - Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, alterado pelo Decreto 
nº 7.875/2012 que prevê que a implementação do Acordo obedecerá ao período de transição de 1o de janeiro de 2009 a 31 de dezembro de 2015, 
durante o qual coexistirão a norma ortográfica atualmente em vigor e a nova norma estabelecida.”.  
1. Leitura e compreensão textual 
2. Fonologia e fonética: letra, fonema; classificação dos fonemas; divisão ou separação silábica; encontros vocálicos e 
consonantais; dígrafos; ortografia. 
3. Sinônimos / antônimos 
4. As classes de palavras: substantivo; artigo; adjetivo; numeral; verbo (modo indicativo) 
5. Suplemento ou Apêndice: pontuação 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. TERRA, Ernani. Curso Prático de Gramática. Scipione 
2. LEDUR, Paulo Flávio. Português Prático. AGE 
3. LEDUR, Paulo Flávio. Guia Prático da Nova Ortografia. Porto Alegre: AGE Editora,2009. 
4. Míni Aurélio – Dicionário da Língua Português – Editora Positivo, 2010. 
5. TUFANO, Douglas. Guia Prático da nova ortografia. Melhoramentos – 2008. 
 
MATEMÁTICA: (Conteúdos comuns a todos os cargos) 
1. Conjuntos: conceito, simbologia, subconjuntos, união e intersecção. 
2. Sistema de numeração decimal. 
3. Operações com números naturais: adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação. 
4. Expressões numéricas e problemas envolvendo números naturais. 
5. Divisibilidade. 
6. Máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum. 
7. Números racionais: representação decimal e fracionária. 
8. Operações com números racionais escritos nas formas fracionária e decimal. 
9. Expressões numéricas e problemas com números racionais nas formas fracionária e decimal. 
10. Sistemas de unidades de medida de comprimento, superfície, volume, capacidade, massa e tempo. 
11. Moeda nacional: conversão, operações e problemas. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. CASTRUCCI, Benedito, GIOVANNI, José Ruy e GIOVANNI JR., José Ruy. A Conquista da Matemática – A + Nova. Ed. 
FTD. 
2. GUELLI, Oscar. Matemática: uma aventura do pensamento. Ed. Ática. 
3. IMENES, Luis Márcio e LELLIS, Marcelo. Matemática para todos. Ed. Scipione. 
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CONTEÚDOS DA PROVA PARA O CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL: 
 
PORTUGUÊS: 
OBS: Não serão exigidas as alterações introduzidas pelo Decreto Federal 6.583/2008 - Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, alterado pelo Decreto 
nº 7.875/2012 que prevê que a implementação do Acordo obedecerá ao período de transição de 1o de janeiro de 2009 a 31 de dezembro de 2015, 
durante o qual coexistirão a norma ortográfica atualmente em vigor e a nova norma estabelecida.”.  
1. Leitura e análise do texto: compreensão e significado contextual das palavras e expressões do texto; interpretação do 
texto; gêneros e tipologias textuais. 
2. Fonética e Fonologia: ortografia; acentuação gráfica. 
3. Morfologia: as classes de palavras. 
4. Sintaxe: frase, oração, período; termos essenciais da oração; termos integrantes da oração (objeto direto, indireto, 
complemento nominal); termos acessórios da oração. 
- conjunções coordenativas (relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); conjunções subordinativas 
adverbiais (relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); concordância verbal e nominal. 
5. Suplemento ou Apêndice: crase; pontuação; funções do QUE e do SE; figuras de linguagem; vícios de linguagem. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. TERRA, Ernani. Curso Prático de Gramática. Scipione. 
2. LEDUR, Paulo Flávio. Português Prático. AGE. 
3. PASCHOALIN & SPADOTO. Gramática. FTD. 
4. LUFT, Celso Pedro. Moderna Gramática Brasileira. Globo. 
 
MATEMÁTICA: 
 1. Conjuntos: conceito, simbologia, subconjuntos, união, intersecção, diferença, complementar e problemas. 
2. Conjuntos Numéricos: naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais.  
3. Equações, problemas e sistemas de equações de 1º e 2º graus. 
4. Função Quadrática. 
5. Função Exponencial e equações exponenciais. 
6. Progressões Aritméticas. 
7. Progressões Geométricas. 
8. Trigonometria. 
9. Sistemas de Equações Lineares. 
10. Análise Combinatória: arranjos, permutações e combinações. 
11. Probabilidade e estatística. 
12. Geometria Plana: área e perímetro do quadrado, retângulo, triângulo, paralelogramo, losango, trapézio, hexágono regular 
e círculo. 
13. Geometria Espacial: área e volume de prismas, pirâmides, cilindros, cones e esferas. 
14. Equações polinomiais. 
15. Noções de Matemática Financeira: porcentagem, juros simples e compostos, operações sobre mercadorias e câmbio. 
16. Proporcionalidade: razão, proporção, regra de três simples e regra de três composta. 
17. Operações, expressões e problemas envolvendo números reais. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. BIANCHINI, Edwaldo e PACCOLA, Herval. Curso de Matemática: volume único. Ed. Moderna. 
2. DANTE, Luiz Roberto. Matemática Contexto e Aplicações: volume único. Ed. Ática. 
3. DINIZ, Maria Ignes de Souza Vieira e SMOLE, Kátia Cristina Stocco. Matemática – Ensino Médio. Ed. Saraiva. 
4. PAIVA, Manoel. Matemática: volume único. Ed. Moderna. 
5. SPINELLI, Walter e SOUZA, M. Helena S. Matemática Comercial e Financeira. Ed. Ática. 
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CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS: 
1. Pensadores da Educação e História da educação 
2. Elementos da Prática Pedagógica: planejamento, currículo, regimento, metodologias, projetos e avaliação. 
3. Teorias do conhecimento e da aprendizagem em suas diferentes abordagens e concepções pedagógicas 
4. Interdisciplinaridade e temas transversais 
5. Projeto político-pedagógico e proposta pedagógica da escola 
6. O ser educador, a pessoa do professor na educação 
7. Gestão Democrática 
8. Alfabetização e Letramento 
9. Construindo a Matemática e demais saberes 
10. Os estágios do desenvolvimento cognitivo 
11. Competências e Habilidades 
12. Educação inclusiva   
13. O lúdico na Educação Infantil 
14. O cuidar e o educar na Educação Infantil 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. BRASIL. Ministério da Educação e do Desporto. Secretaria de Educação Fundamental. Referencial Curricular Nacional 
para a Educação Infantil. Brasília: MEC/SEF, 1998, volumes: 1, 2, 3. 
2. Arroyo, Miguel. Oficio de mestre. Editora Vozes. 
3. CRAIDY, Carmem Maria; KAERCHER, Gládis Elise P. da Silva.  Educação infantil:  pra que te quero?.  Porto Alegre: 
Artmed.  
4. FERREIRO, Emília. Reflexões sobre alfabetização. Editora Cortez.  
5. FERREIRO, Emília e Teberosky, Ana. Psicogênese da língua escrita. Porto Alegre: Artmed. 
6. FERREIRO, Emilia. Com todas as letras. Cortez Editora, São Paulo.. 
7. FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia. São Paulo: Paz e Terra.. 
8. GANDIN, Danilo e CRUZ, Carlos H. Carrilho. Planejamento na sala de aula. Porto Alegre.  
9. Gandin, Danilo e Gemerasca, Maristela P. Planejamento participativo da escola. O que é e como se faz? Ed. Loyola 
(Coleção fazer e transformar). 
10. HERNÁNDEZ, Fernando; VENTURA, Montserrat.  A organização do currículo por projetos de trabalho: o conhecimento é 
um caleidoscópio. Porto Alegre: Artmed.  
11. HOFFMANN, Jussara. Avaliação mediadora: uma prática em construção da pré-escola à universidade. Porto Alegre: 
Educação e Realidade. 
12. KAMII, Constance. A criança e o número – implicações educacionais da teoria de Piaget para atuação junto a escolares 
de 4 a 6 anos. Campinas: Papirus. 
13. LIBANEO, José Carlos. Didática. Ed Cortez. 
14. MASETTO, Marcos. Didática: a aula como centro. FTD. Coleção aprender ensinar.  
15. MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à educação do futuro. Editora Cortez.  
16. NOGUEIRA, Nilbo Ribeiro.  Pedagogia dos projetos:  uma jornada interdisciplinar rumo ao desenvolvimento das múltiplas 
inteligências. São Paulo: Érica.  
17. PIAGET, Jean. O nascimento da inteligência na criança. Rio de Janeiro: Zahar. 
18. Piaget, Jean. A Representação do Mundo na Criança. Ed Record. 
19. SACRISTAN, J. Gimeno. O Currículo: uma reflexão sobre a prática. Porto Alegre: Artes Médicas.  
20. VYGOSTKY L.S. Formação Social da Mente. São Paulo: Martins Fontes. 
21. ZABALDA, Miguel. A. Qualidade em educação infantil. Porto Alegre: Artmed. 
 
LEGISLAÇÃO:  
1. Lei Municipal nº 926/2010  – Plano de Carreira do Magistério e suas alterações e suas alterações: na integra.  
2. Lei Nº 9.394/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e suas alterações: na íntegra. 
3. Lei Nº 8.069/1990 - Estatuto da criança e do adolescente e suas alterações: na íntegra. 
4. Lei Municipal nº 051/1990 - Regime Jurídico dos Servidores e suas alterações: na íntegra. 
5. Constituição Federal de 1988, com as alterações introduzidas por suas Emendas Constitucionais:   
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- Título I: dos princípios fundamentais (art. 1º a 4º)  
- Título II: dos direitos e garantias fundamentais (art. 5º a 17º)  
- Título III: da organização do Estado (art. 18º a 43º) 
- Título IV: da organização dos Poderes (art. 44 a 75) 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. Lei Municipal nº 926/2010.  
2. Lei Nº 9.394/1996. 
3. Lei Nº 8.069/1990. 
4. Lei Municipal nº 051/1990. 
5. Constituição Federal de 1988. 

 
CONTEÚDOS DA PROVA PARA O CARGO DE PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL: 
 

PORTUGUÊS: 
OBS: Não serão exigidas as alterações introduzidas pelo Decreto Federal 6.583/2008 - Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, alterado pelo Decreto 
nº 7.875/2012 que prevê que a implementação do Acordo obedecerá ao período de transição de 1o de janeiro de 2009 a 31 de dezembro de 2015, 
durante o qual coexistirão a norma ortográfica atualmente em vigor e a nova norma estabelecida.”.  
1. Leitura e análise do texto: compreensão e significado contextual das palavras e expressões do texto; interpretação do 
texto; gêneros e tipologias textuais. 
2. Fonética e Fonologia: ortografia; acentuação gráfica. 
3. Morfologia: as classes de palavras. 
4. Sintaxe: frase, oração, período; termos essenciais da oração; termos integrantes da oração (objeto direto, indireto, 
complemento nominal); termos acessórios da oração. 
- conjunções coordenativas (relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); conjunções subordinativas 
adverbiais (relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); concordância verbal e nominal. 
5. Suplemento ou Apêndice: crase; pontuação; funções do QUE e do SE; figuras de linguagem; vícios de linguagem. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. TERRA, Ernani. Curso Prático de Gramática. Scipione. 
2. LEDUR, Paulo Flávio. Português Prático. AGE. 
3. PASCHOALIN & SPADOTO. Gramática. FTD. 
4. LUFT, Celso Pedro. Moderna Gramática Brasileira. Globo. 
 
MATEMÁTICA:  
1. Conjuntos: conceito, simbologia, subconjuntos, união, intersecção, diferença, complementar e problemas. 
2. Conjuntos Numéricos: naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais.  
3. Equações, problemas e sistemas de equações de 1º e 2º graus. 
4. Função Quadrática. 
5. Função Exponencial e equações exponenciais. 
6. Progressões Aritméticas. 
7. Progressões Geométricas. 
8. Trigonometria. 
9. Sistemas de Equações Lineares. 
10. Análise Combinatória: arranjos, permutações e combinações. 
11. Probabilidade e estatística. 
12. Geometria Plana: área e perímetro do quadrado, retângulo, triângulo, paralelogramo, losango, trapézio, hexágono regular 
e círculo. 
13. Geometria Espacial: área e volume de prismas, pirâmides, cilindros, cones e esferas. 
14. Equações polinomiais. 
15. Noções de Matemática Financeira: porcentagem, juros simples e compostos, operações sobre mercadorias e câmbio. 
16. Proporcionalidade: razão, proporção, regra de três simples e regra de três composta. 
17. Operações, expressões e problemas envolvendo números reais. 
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BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. BIANCHINI, Edwaldo e PACCOLA, Herval. Curso de Matemática: volume único. Ed. Moderna. 
2. DANTE, Luiz Roberto. Matemática Contexto e Aplicações: volume único. Ed. Ática. 
3. DINIZ, Maria Ignes de Souza Vieira e SMOLE, Kátia Cristina Stocco. Matemática – Ensino Médio. Ed. Saraiva. 
4. PAIVA, Manoel. Matemática: volume único. Ed. Moderna. 
5. SPINELLI, Walter e SOUZA, M. Helena S. Matemática Comercial e Financeira. Ed. Ática. 
 
CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS: 
1. Pensadores da Educação e História da educação 
2. Elementos da Prática Pedagógica: planejamento, currículo, regimento, metodologias, projetos e avaliação 
3. Teorias do conhecimento e da aprendizagem em suas diferentes abordagens e concepções pedagógicas 
4. Interdisciplinaridade e temas transversais 
5. Projeto político-pedagógico e proposta pedagógica da escola 
6. O ser educador, a pessoa do professor na educação 
7. Gestão Democrática 
8. Alfabetização e Letramento 
9. Construindo a Matemática e demais saberes 
10. Os estágios do desenvolvimento cognitivo 
11. Competências e Habilidades 
12. Educação inclusiva   
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. BRASIL. Parâmetros Curriculares Nacionais: Documento introdutório- Brasília. 
2. ARROYO, Miguel G. Ofício de Mestre: imagens e auto-imagens. 5. Ed. Petrópolis, RJ: Vozes. 
3. COLL, César et al. O construtivismo na sala de aula. São Paulo: Ática.  
4. FERREIRO, Emília. Reflexões sobre alfabetização. Editora Cortez.  
5. FERREIRO, Emília e Teberosky, Ana. Psicogênese da língua escrita. Porto Alegre: Artmed. 
6. FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia. São Paulo: Paz e Terra. 
7. GADOTTI, Moacir.  História das idéias pedagógicas. São Paulo: Ática.  
8. GANDIN, Danilo e CRUZ, Carlos H. Carrilho. Planejamento na sala de aula. 7ª ed. Porto Alegre.  
9. HERNÁNDEZ, Fernando; VENTURA, Montserrat.  A organização do currículo por projetos de trabalho:  o conhecimento é 
um caleidoscópio. Porto Alegre: Artmed. 
10. HOFFMANN, Jussara. Avaliação mediadora: uma prática em construção da pré-escola à universidade. Porto Alegre: 
Educação e Realidade. 
11. LURIA, Alexander Romanovich.  Desenvolvimento Cognitivo: seus fundamentos culturais e sociais. São Paulo: Ícone. 
12. MASETTO, Marcos Tarciso. Didática: a aula como centro. São Paulo: FTD. Coleção aprender e ensinar.  
13. MIZUKAMI, Maria da Graça Nicoletti.  Ensino:  as abordagens do processo.  São Paulo: EPU.  
14. MORAIS, Arthur Gomes de. Ortografia: ensinar e aprender. SP: Ática. 
15. MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à educação do futuro. 2ª edição. Editora Cortez.  
16. NOGUEIRA, Nilbo Ribeiro.  Pedagogia dos projetos:  uma jornada interdisciplinar rumo ao desenvolvimento das múltiplas 
inteligências. São Paulo: Érica. 
17. PIAGET, Jean.  A construção do real na criança. Rio de Janeiro: Zahar.  
18. PIAGET, Jean. O nascimento da inteligência na criança. Rio de Janeiro: Zahar. 
19. SACRISTAN, J. Gimeno. O Currículo: uma reflexão sobre a prática. Porto Alegre: Artmed. 
20. SAUL, Ana Maria. Avaliação emancipatória: desafio à teoria e à prática de avaliação e reformulação de currículo. 5.ed. 
São Paulo: Cortez, 2000.  
21. STAINBACK, Susan; STAINBACK, William. Inclusão: um guia para educadores. Porto Alegre: Artmed. 
22. VEIGA, Ilma Passos Alencastro.  Projeto político-pedagógico da escola:  uma construção possível.  Campinas: Papirus.  
14. VYGOSTKY L.S. Formação Social da Mente. São Paulo: Martins Fontes.  
23. WEISSMANN, Hilda (org.) Didática das ciências Naturais: contribuições e reflexões. Porto Alegre: Artmed. 
24. YUS, Rafael. Temas transversais: em busca de uma nova escola. Porto Alegre: Artmed.  
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LEGISLAÇÃO:  
1. Lei Municipal nº 926/2010  – Plano de Carreira do Magistério e suas alterações e suas alterações: na integra.  
2. Lei Nº 9.394/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e suas alterações: na íntegra. 
3. Lei Nº 8.069/1990 - Estatuto da criança e do adolescente e suas alterações: na íntegra. 
4. Lei Municipal nº 051/1990 - Regime Jurídico dos Servidores e suas alterações: na íntegra. 
5. Constituição Federal de 1988, com as alterações introduzidas por suas Emendas Constitucionais:   
- Título I: dos princípios fundamentais (art. 1º a 4º)  
- Título II: dos direitos e garantias fundamentais (art. 5º a 17º)  
- Título III: da organização do Estado (art. 18º a 43º) 
- Título IV: da organização dos Poderes (art. 44 a 75) 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. Lei Municipal nº 926/2010  
2. Lei Nº 9.394/1996. 
3. Lei Nº 8.069/1990. 
4. Lei Municipal nº 051/1990. 
5. Constituição Federal de 1988. 
 
CONTEÚDOS DA PROVA PARA O CARGO DE PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL na disciplina de ARTES: 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
1. A arte como objeto de conhecimento e seu papel na escola. 
2. A educação estética.  
3. A produção artística e o ensino de arte. 
4. O ensino de arte e a compreensão da cultura visual. 
5. Ensino de arte e multiculturalismo. 
6. Abordagens conceituais e metodológicas da arte na educação.   
7. O ensino da arte no Brasil: história e perspectivas atuais. 
8. Princípios e critérios para o planejamento em Arte. 
9. O papel do professor no ensino de arte.   
10. Leitura de imagens na escola. 
11. A construção da linguagem gráfico-plástica na criança e no adolescente. 
12. O ensino de arte e o cotidiano escolar. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. BARBOSA, Ana Mae. A imagem no ensino da arte. São Paulo: Perspectiva, 1996. 
2. ______ . Tópicos Utópicos. Belo Horizonte: C/Arte,1998. 
3. ______ .  Inquietações e mudanças no ensino da arte. São Paulo: Cortez, 2002. 
4. ______ . (Org.) Arte/educação contemporânea: consonâncias internacionais. São Paulo: Cortez, 2005. 
5. BARBOSA, Ana Mae; COUTINHO, Rejane G.; SALES, Heloisa. M.  Artes Visuais: da exposição à sala de aula. São Paulo: 
EDUSP, 2005. 
6. BRASIL. Ministério da Educação e do Desporto. Secretaria do Ensino Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais. 
5ª a 8ª Séries. Brasília, 1998, v. Arte.  
7. COSTA, Cristina. Questões de Arte: a natureza do belo, da percepção e do prazer estético.  São Paulo: Moderna, 1999. 
8. Educação & Realidade. Dossiê Arte e Educação: Arte, criação e aprendizagem, Porto Alegre, v. 30, n. 2, p. 303-307, 
jul/dez. 2005. 
9. HERNANDEZ, Fernando.  Cultura visual, mudança educativa e projeto de trabalho. Porto Alegre: Artes Médicas, 2000. 
10. ______. Catadores da cultura visual: proposta para uma nova narrativa educacional. Porto Alegre: Mediação, 2007. 
11. KEHRWALD, Isabel Petry. Ler e escrever em artes visuais. In: NEVES, Iara C. B. et al. Ler e escrever: compromisso de 
todas as áreas. Porto Alegre: Editora da UFRGS, 2006.  
12. MARTINS, Miriam Celeste, PICOSQUE, Gisa e GUERRA, M.Terezinha Telles. A didática do ensino de arte: a língua do 
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mundo: poetizar, fruir e conhecer arte. São Paulo: FTD, 1998. 
13. MASON, Rachel.  Por uma arte-educação multicultural. Tradução de Rosana Horio Monteiro. Campinas, São Paulo: 
Mercado de Letras, 2001. 
14. PILLAR, Analice Dutra. (Org.).  A educação do olhar. Porto Alegre: Mediação, 1999. 
15. ______.  Desenho e escrita como sistemas de representação. Porto Alegre: Artes Médicas: 1996a.  
16. Projeto – Revista de Educação: Artes Plásticas. Porto Alegre: Editora Projeto, v. 3, n. 5. Porto Alegre, 2001. 
17. RICHTER, Ivone. Interculturalidade e estética do cotidiano no ensino das artes visuais. Campinas: Mercado de Letras, 
2003. 
18. ROSSI, Maria Helena Wagner. Imagens que falam: leitura da arte na escola. Porto Alegre: Mediação, 2003. 
19. WILSON, Brent; WILSON, Marjorie. Uma visão iconoclasta das fontes das imagens nos desenhos de crianças. In: 
BARBOSA, Ana Mae (org.) Arte-Educação: leitura no subsolo. São Paulo: Cortez, 1997. 
 
PORTUGUÊS: 
OBS: Não serão exigidas as alterações introduzidas pelo Decreto Federal 6.583/2008 - Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, alterado pelo Decreto 
nº 7.875/2012 que prevê que a implementação do Acordo obedecerá ao período de transição de 1o de janeiro de 2009 a 31 de dezembro de 2015, 
durante o qual coexistirão a norma ortográfica atualmente em vigor e a nova norma estabelecida.”.  
1. Leitura e análise do texto: compreensão e significado contextual das palavras e expressões do texto; interpretação do 
texto; gêneros e tipologias textuais. 
2. Fonética e Fonologia: ortografia; acentuação gráfica. 
3. Morfologia: as classes de palavras. 
4. Sintaxe: frase, oração, período; termos essenciais da oração; termos integrantes da oração (objeto direto, indireto, 
complemento nominal); termos acessórios da oração. 
- conjunções coordenativas (relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); conjunções subordinativas 
adverbiais (relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); concordância verbal e nominal. 
5. Suplemento ou Apêndice: crase; pontuação; funções do QUE e do SE; figuras de linguagem; vícios de linguagem. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. TERRA, Ernani. Curso Prático de Gramática. Scipione. 
2. LEDUR, Paulo Flávio. Português Prático. AGE. 
3. PASCHOALIN & SPADOTO. Gramática. FTD. 
4. LUFT, Celso Pedro. Moderna Gramática Brasileira. Globo. 
 
CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS:  
1. Pensadores da Educação e História da educação. 
2. Elementos da Prática Pedagógica: planejamento, currículo, regimento, metodologias, projetos e avaliação. 
3. Teorias do conhecimento e da aprendizagem em suas diferentes abordagens e concepções pedagógicas. 
4. Interdisciplinaridade e temas transversais. 
5. Projeto político-pedagógico e proposta pedagógica da escola. 
6. O ser educador, a pessoa do professor na educação. 
7. Gestão Democrática. 
8. Os estágios do desenvolvimento cognitivo. 
9. Competências e Habilidades. 
10. Educação inclusiva. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA 
1. ARROYO, Miguel. Ofício de mestre. Editoras Vozes. 
2. COLL, César et all. O construtivismo na sala de aula. Editora Ática.. 
3. CRUZ, Carlos H. Carrilho. Competências e Habilidades: da proposta à prática. Ed Loyola (Coleção fazer e transformar). 
4. FAZENDA, Ivani. Práticas Interdisciplinares na escola. 2. ed. São Paulo: Cortez. 
5. FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia. Rio de Janeiro: Paz e Terra. 
6. GADOTTI, Moacir. História das idéias Pedagógicas. Ed. Atica. 
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7. GANDIN, Danilo e Gemerasca, Maristela P. Planejamento participativo da escola. O que é e como se faz? Ed. Loyola 
(Coleção fazer e transformar). 
8. HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora: Ed Mediação. 
9. LIBÂNEO, José Carlos. Didática. Ed Cortez. 
10. MIZUKAMI, Maria da Graça Nicoletti. Ensino: as abordagens do processo. Ed. EPU. 
11. MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à educação do futuro. Ed Cortez. 
12. Parâmetros Curriculares Nacionais. Documento introdutório. Brasília. 
13. PIAGET, Jean. A Representação do Mundo na Criança. Ed Record. 
14. STAINBACK, Susan e William. Inclusão: Um guia para educadores. Ed. Artmed. 
15. VEIGA, Ilma Passos de Oliveira. Projeto Político-pedagógico da escola: Uma construção possível. Papirus. 
 
LEGISLAÇÃO:  
1. Lei Municipal nº 926/2010  – Plano de Carreira do Magistério e suas alterações e suas alterações: na integra.  
2. Lei Nº 9.394/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e suas alterações: na íntegra. 
3. Lei Nº 8.069/1990 - Estatuto da criança e do adolescente e suas alterações: na íntegra. 
4. Lei Municipal nº 051/1990 - Regime Jurídico dos Servidores e suas alterações: na íntegra. 
5. Constituição Federal de 1988, com as alterações introduzidas por suas Emendas Constitucionais:   
- Título I: dos princípios fundamentais (art. 1º a 4º)  
- Título II: dos direitos e garantias fundamentais (art. 5º a 17º)  
- Título III: da organização do Estado (art. 18º a 43º) 
- Título IV: da organização dos Poderes (art. 44 a 75) 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. Lei Municipal nº 926/2010  
2. Lei Nº 9.394/1996. 
3. Lei Nº 8.069/1990. 
4. Lei Municipal nº 051/1990. 
5. Constituição Federal de 1988. 
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ANEXO II 
 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS: 
 

CATEGORIA FUNCIONAL: AGENTE ADMINISTRATIVO AUXILIAR 
ATRIBUIÇÕES: 
A) Descrição sintética: executar trabalhos administrativos e datilógrafos, aplicando a legislação pertinente aos servidores 
municipais. 
B) Descrição Analítica: redigir e datilografar expedientes administrativos, tais como: memorandos, ofícios, informações, 
relatórios e outros; secretariar reuniões e lavrar atas; efetuar registros e cálculos relativos às áreas tributáveis, patrimonial 
financeira, de pessoal e outros; elaborar e manter atualizados fichários e arquivos manuais; consultar e atualizar magnéticos 
de dados cadastrais através de terminais eletrônicos; operar com máquinas calculadoras, leitora de microfilmes, registradora 
e de contabilidade; auxiliar na escrituração de horas contábeis; elaborar documentos referentes a assentamentos funcionais; 
proceder à classificação, separação e distribuição de expedientes; obter informações e fornecê-las aos interessados; auxiliar 
no trabalho de aperfeiçoamento e implantação de rotinas; proceder a conferência dos serviços executados na área de sua 
competência; executar tarefas afins. 

 
CATEGORIA FUNCIONAL: AGENTE FISCAL DE VIGILÂNCIA EM SAUDE  
ATRIBUIÇÕES: 
a) Descrição sintética: exercer o poder de polícia administrativa, constante da fiscalização geral das atividades inerentes e 
de competência do Município, na vigilância em saúde, que envolve a vigilância de efeitos sobre a saúde na vigilância 
epidemiológica, vigilância de perigos na vigilância sanitária e vigilância de exposições a agentes ambientais e seus efeitos, 
na vigilância ambiental, além de outras que vierem a ser atribuídas ao Município. 
b) Descrição analítica:  
Na área ambiental: Observar e fazer respeitar a correta aplicação da legislação ambiental vigente; Fiscalizar os prestadores 
de serviços, os demais agentes econômicos, o poder público e a população em geral no que diz respeito às alterações 
ambientais, conforme o caso, decorrentes de seus atos; Revisar e lavrar autos de infração e aplicar multas em decorrência 
da violação à legislação ambiental vigente; requisitar, aos entes públicos ou privados, sempre que entender necessário, os 
documentos pertinentes às atividades de controle, regulação e fiscalização; Programar e supervisionar a execução das 
atividades de controle, regulação e fiscalização na área ambiental; Analisar e dar parecer nos processos administrativos 
relativos às atividades de controle, regulação e fiscalização na área ambiental; Apresentar propostas de aprimoramento e 
modificação dos procedimentos de controle, regulação e fiscalização na área ambiental; Apresentar propostas de 
adequação, aprimoramento e modificação da legislação ambiental do Município; Verificar a observância das normas e 
padrões ambientais vigentes; Proceder à inspeção e apuração das irregularidades e infrações através do processo 
competente; Instruir sobre o estudo ambiental e a documentação necessária à solicitação de licença de regularização 
ambiental; Emitir laudos, pareceres e relatórios técnicos sobre matéria ambiental; Executar outras tarefas correlatas na área 
de fiscalização ambiental. 
Na área sanitária: Coordenar ou executar inspeção de fábricas de laticínios, massas, conservas ou de outros tipos de 
produtos alimentícios, além de estabelecimentos como: restaurantes, lanchonetes e similares, verificando as condições 
sanitárias de seus interiores, limpeza e equipamentos, refrigeração, suprimento de água, instalações sanitárias, veículos de 
transporte alimentícios e quesitos de aceite e saúde dos que manipulam alimentos para garantir a qualidade necessária a 
produção e distribuição de alimentos sadios; proceder a inspeção de imóveis novos e reformados verificando as condições 
sanitárias das áreas fluviais e o estado de conservação das paredes, telhados, portas e janelas para opinar na concessão de 
“habite-se”; inspecionar depósitos de venenos e de embalagens vazias, orientando seu acondicionamento; atuar junto aos 
agentes causadores de poluição levantando dados com mapeamento dos locais, aplicando medidas cabíveis para a solução 
dos problemas; encaminhar cadastramento de fontes d’água, poços e poços artesianos (Cis’água) para possibilitar o controle 
e orientações, estabelecendo critérios de aproveitamento; providenciar coletas de amostras de água e outros materiais para 
encaminhá-las a exames laboratoriais e certificar-se dos padrões aceitáveis de qualidade e do consumo; elaborar pareceres 
descritivos e encaminhar ao setor responsável pela liberação e renovação de alvarás a fim de disciplinar normas e 
procedimentos para liberação e critérios de adequação de todas as esferas que envolvem a saúde pública; averiguar 



 
MUNICÍPIO DE SÃO VENDELINO 

Estado do Rio Grande do Sul 
 

 

Realização:   

                                                                                                                                   Página 31 de 40 

 

denúncias in loco juntamente com áreas específicas da municipalidade além de ater-se ao destino adequado de lixos e 
dejetos para melhorar as condições de saneamento do meio ambiente. Conduzir veículo da administração Municipal quando 
para fins de trabalho, desde que devidamente autorizado e habilitado para tal. No âmbito administrativo, operar 
computadores e sistemas informatizados, atender telefones, atender ao público em geral, realizar agendamentos e 
marcações, organizar e classificar, encaminhar exames e consultas diversas e dados referentes à vigilância, fazer o controle 
de viagens dos veículos. Executar tarefas afins. Desenvolver ações de orientação e prevenção na área de vigilância 
sanitária; emitir pareceres técnicos relativos a inspeções e outras atividades desenvolvidas; fazer cumprir as leis e 
regulamentos sanitários, expedindo termos, autos de infração e de imposição de penalidades, referentes à prevenção e 
controle de tudo quanto possa comprometer a saúde.  
Área Epidemiológica 
Orientar a população com relação aos meios de evitar a proliferação dos vetores; repasse de informações; Controlar e 
monitorar os focos de Aedes Aegypti (dengue), borrachudo, leptospirose e outros correlatos. Executar o tratamento focal e 
perifocal como medida complementar ao controle de mosquitos e simulídeos, aplicar larvicidas autorizados conforme 
orientação técnica; Excepcionalmente dirigir/conduzir veículos públicos. Executar atividades de natureza fiscal, policial e 
operacional, envolvendo serviços relativos à inspeção em vigilância em saúde. Elaborar planos de ação, pareceres, recursos 
e outros esclarecimentos quando solicitado pelos superiores. Desenvolver ações de orientação e prevenção na área de 
vigilância sanitária; emitir pareceres técnicos relativos a inspeções e outras atividades desenvolvidas; fazer cumprir as leis e 
regulamentos sanitários, expedindo termos, autos de infração e de imposição de penalidades, referentes à prevenção e 
controle de tudo quanto possa comprometer a saúde.  
 
CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

 
1- SÃO ATRIBUIÇÕES COMUNS A TODOS OS PROFISSIONAIS: 
I – participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias 
e indivíduos expostos a riscos, inclusive aqueles relativos ao trabalho, e da atualização contínua dessas informações, 
priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento local; 
II – realizar o cuidado em saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, no domicílio e 
nos demais espaços comunitários (escolas, associações, entre outros), quando necessário; 
III – realizar ações de atenção integral conforme a necessidade de saúde da população local, bem como as previstas nas 
prioridades e protocolos da gestão local; 
IV – garantir a integralidade da atenção por meio da realização de ações de promoção da saúde, prevenção de agravos e 
curativos; e da garantia de atendimento da demanda espontânea, da realização das ações programáticas e de vigilância 
à saúde; 
V- realizar busca ativa e notificação de doenças e agravos de notificação compulsória e de outros agravos e situações de 
importância local; 
VI – realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, proporcionando atendimento 
humanizado e viabilizando o estabelecimento do vínculo; 
VII – responsabilizar-se pela população adscrita, mantendo a coordenação do cuidado mesmo quando esta necessita de 
atenção em outros serviços do sistema de saúde; 
VIII- participar das atividades de planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir da utilização dos dados 
disponíveis; 
IX – promover a mobilização e a participação da comunidade, buscando efetivar o controle social; 
X – identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais com a equipe, sob 
coordenação da SMS; 
XI – garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de informação na Atenção Básica; 
XII – participar das atividades de educação permanente, e 
XIII- realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com as prioridades locais. 

 
2- SÃO ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS 
Além das atribuições definidas, são atribuições mínimas específicas de cada categoria profissional, cabendo ao gestor 
municipal ampliá-las, de acordo com as especialidades locais. 
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Do Agente Comunitário de Saúde:  
I- desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população adscrita a UBS, considerando as 
características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou coletividade; 
II- trabalhar com adscrição de famílias em base geográfica definida, microárea; 
III- estar em contato permanente com famílias desenvolvendo ações educativas, visando à promoção da saúde e a 
prevenção das doenças, de acordo com o planejamento da equipe. 
IV- cadastrar todas as pessoas das microáreas e manter os cadastros atualizados; 
V – orientar as famílias quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis; 
VI – desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção das doenças e de agravos, e da vigilância à saúde, 
por meio das visitas domiciliares e das ações educativas individuais e coletivas nos domicílios e na comunidade, 
mantendo a equipe informada, principalmente a respeito daquelas em situação de risco; 
VII- acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos de sua responsabilidade, de acordo com as 
necessidades definidas pela equipe, e 
VIII- cumprir com as atribuições atualmente definidas para os ACS em relação à prevenção e ao controle da malária e da 
dengue conforme a Portaria nº 44/GM, de 3 de janeiro de 2002. 
Nota: è permitido ao ACS desenvolver atividades nas unidades básicas de saúde, desde que vinculadas as atribuições 
acima. 

 
CATEGORIA FUNCIONAL: ELETRICISTA 
ATRIBUIÇÕES: 
A) Descrição Sintética: executar trabalhos rotineiros de eletricidade em geral, bem como efetuar serviços de instalação de 
circuitos e aparelhos elétricos. 
B) Descrição Analítica: instalar, inspecionar e reparar linhas e cabos de transmissão, inclusive os de alta tensão, fazer 
reparos em aparelhos elétricos em geral; instalar, inspecionar, regular e reparar diferentes tipos de equipamentos elétricos 
tais como: elevadores, ventiladores, rádios, refrigeradores, etc., inspecionar e fazer pequenos reparos e limpar geradores e 
motores a óleo; reparar e regular relógios elétricos, inclusive de controle de ponto; fazer enrolamento de bobinas; desmontar, 
ajustar e montar motores elétricos, dínamos, etc.; conservar e reparar instalações elétricas, internas e externas; recuperar 
motores de partida em geral: buzinas, interruptores, relés, reguladores de tensão, instrumentos de painel e acumuladores; 
executar a bobinagem de motores, reformar baterias; fazer e consertar instalações elétricas em veículos automotores; fazer 
enrolamentos e consertar induzidos de geradores de automóveis; treinar em serviço de eletricidade em geral; executar 
outras tarefas correlatas. 

 
CATEGORIA FUNCIONAL: MERENDEIRA 
ATRIBUIÇÕES: 
Descrição Sintética:  
Executar as atividades rotineiras relativas à execução de trabalhos e projetos de preparação de alimentos. 
Descrição Analítica: 
Preparar alimentos e refeições nas escolas e creches do Município, observando as normas de higiene e técnicas de 
preparo; Observar o cardápio e as instruções de preparo fornecidos pelo profissional de Nutrição; Manter local apropriado 
para armazenar produtos que requeiram condições especiais de conservação e zelar pela limpeza e manutenção dos 
mesmos; Adotar medidas para aproveitamento dos alimentos, evitando o desperdício; Organizar as dependências, 
utensílios e equipamentos da cozinha, primando pelo asseio, limpeza e organização; Tomar precaução e assegurar-se da 
validade dos alimentos; Manter os locais de trabalho em perfeitas condições de limpeza; Servir alimentos aos alunos; 
Participar ativamente em programas educacionais, promovendo o uso racional de alimentos; Dominar as técnicas de 
preparo culinário de alimentos. 

 
CATEGORIA FUNCIONAL: MONITOR 
ATRIBUIÇÕES: 
A) Descrição Sintética: promover cultura, obedecendo as normas da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desportos. 
B) Descrição Analítica: organizar promoções e o desenvolvimento de danças, expressões corporais, atividades recreativas, 
esportivas, expressões artísticas culturais nas escolas, em grupos organizados dentro do município. Auxiliar tecnicamente 
nos programas de complementação cultural, orientação didático-pedagógicos, usando tecnologia que auxilie as diferentes 
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áreas de conhecimento, nos setores de ensino-aprendizagem e/ou cientifico, tecnológico, cultural e instrumento musical 
organizando grupos de corais e/ou orquestras, cuidando no despertar desenvolver habilidades artísticas culturais em 
escolas, grupos sociais, bem como atendimentos individualizados. Participar de promoções da Secretaria Municipal da 
Educação, Cultura e Desportos, criando departamentos próprios e integrados, estabelecendo conjugação harmoniosa e 
equilibrada nas atividades desta Secretaria. 

 
CATEGORIA FUNCIONAL: MOTORISTA 
ATRIBUIÇÕES: 
A) Descrição Sintética: conduzir e zelar pela conservação de veículos automotores em geral. 
B) Descrição Analítica: conduzir veículos automotores destinados ao transporte de passageiros e cargas; recolher o veiculo 
a garagem de local destinado quando concluída a jornada do dia; comunicando qualquer defeito por ventura existente; 
manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparo de mecânica; zelar pela conservação do veiculo 
que lhe for entregue; encarregar-se do transporte e entrega de correspondência ou de carga que lhe for confiada; promover 
o abastecimento de combustíveis, água e óleo, verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, 
buzinas e indicadores de direção; providenciar a lubrificação quando indicada; verificar o grau de densidade e nível da água 
da bateria; bem como a calibração dos pneus; executar tarefas afins. 

 
CATEGORIA FUNCIONAL: OPERADOR DE MÁQUINAS 
ATRIBUIÇÕES: 
A) Descrição Sintética: operar máquinas rodoviárias agrícolas, tratores e equipamentos móveis. 
B) Descrição Analítica: operar veículos motorizados especiais, tais como: guinchos, guindastes, máquinas de limpeza de 
rede de esgoto, retroescavadeira, carro plataforma, máquinas rodoviárias, agrícolas, tratores e outros; abrir valetas e cortar 
açudes; proceder escavações, transporte de terra, compactação, aterro e trabalhos semelhantes no conserto de máquinas: 
lavrar e discar terras, obedecendo as curvas de níveis; cuidar da limpeza e conservação das máquinas zelando pelo seu 
bom funcionamento; ajustar as correias transportadoras à pilha pulmão do conjunto de britagem; executar tarefas afins. 
 
CATEGORIA FUNCIONAL: OPERÁRIO 
ATRIBUIÇÕES: 
A) Descrição Sintética: realizar trabalhos braçais. 
B) Descrição Analítica: carregar e descarregar veículos em geral, transportar, arrumar e elevar mercadorias, materiais de 
construção e outros; fazer mudanças; proceder à abertura de valas, efetuar serviços de capinas em geral, varrer, escovar, 
lavar e remover lixos e detritos de vias públicas e próprios municipais; zelar pela conservação e limpeza dos sanitários; 
auxiliar em tarefas de construção, calçamento e contagem de materiais; auxiliar nos serviços de abastecimento de veículos, 
cavar sepulturas e auxiliar no sepultamento; manejar instrumentos agrícolas; executar serviços de lavoura (plantio, colheita, 
preparo de terras, adubações, pulverizações, etc.); aplicar inseticidas e fungicidas; cuidar de currais, terrenos e praças; 
alimentar animais sob supervisão; proceder à lavagem de máquinas e veículos de qualquer natureza, bem como a limpeza 
de peças e oficinas; executar tarefas afins. 

 
CATEGORIA FUNCIONAL: SERVENTE 
ATRIBUIÇÕES: 
A) Descrição Sintética: executar trabalhos rotineiros de limpeza em geral; ajudar na remoção ou arrumação de móveis e 
utensílios; 
B) Descrição Analítica: fazer o serviço de faxina em geral; remover pó de móveis, paredes, tetos, portas, janelas e 
equipamentos; limpar escadas, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios; arrumar banheiros e toaletes; auxiliar na arrumação 
e troca de roupa de cama e mesa; coletar lixo dos depósitos, colocando-os nos recipientes apropriados; lavar vidros, 
espelhos e persianas; varrer pátios; fazer café e, eventualmente servi-los: fechar portas, janelas e vias de acesso; executar 
tarefas afins. 
 
 
 
 
 



 
MUNICÍPIO DE SÃO VENDELINO 

Estado do Rio Grande do Sul 
 

 

Realização:   

                                                                                                                                   Página 34 de 40 

 

 
CATEGORIA FUNCIONAL: TÉCNICO EM ENFERMAGEM DA SAUDE DA FAMILIA  
ATRIBUIÇÕES: 
a) Descrição sintética: participar das atividades de educação permanente; participar das atividades de assistência básica 
realizando procedimentos regulamentados no exercício de sua profissão na USF e, quando indicado ou necessário, no 
domicílio e/ou nos demais espaços comunitários; realizar ações de educação em saúde 
b) Descrição analítica: Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando 
grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos, inclusive aqueles relativos ao trabalho, e da atualização contínua dessas 
informações, priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento local; realizar o cuidado em saúde da 
população adscrita, prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, no domicílio e nos demais espaços comunitários 
(escolas, associações,entre outros), quando necessário; realizar ações de atenção integral conforme a necessidade de 
saúde da população local, bem como as previstas nas prioridades e protocolos da gestão local; realizar busca ativa e 
notificação de doenças e agravos de notificação compulsória e de outros agravos e situações de importância local; realizar a 
escuta qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, proporcionando atendimento humanizado e 
viabilizando o estabelecimento do vínculo; participar das atividades de planejamento e avaliação das ações da equipe, a 
partir da utilização dos dados disponíveis; promover a mobilização e a participação da comunidade, buscando efetivar o 
controle social; garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas de informação na Atenção Básica; participar das 
atividades de educação permanente; participar das atividades de assistência básica realizando procedimentos 
regulamentados no exercício de sua profissão na USF e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais 
espaços comunitários (escolas, associações etc.); realizar ações de educação em saúde a grupos específicos e a famílias 
em situação de risco, conforme planejamento da equipe; e participar do gerenciamento dos insumos necessários para o 
adequado funcionamento da USF. Realizar outras atividades correlatas. Prestar assistência em enfermagem de forma 
humanizada e segura ao paciente; auxiliar nas ações de  vigilância em saúde; preparar pacientes para exame, colher ou 
auxiliar na coleta de amostras para exames, verificar sinais vitais, preparar e administrar medicação, cumprir prescrições 
médicas e do superior hierárquico, auxiliar nos atendimentos de urgência e emergência, manter controle e preencher os 
formulários solicitados, executar atividades de limpeza, desinfecção e esterilização de materiais e equipamentos, executar 
outras tarefas compatíveis com a profissão. 
 
CATEGORIA FUNCIONAL: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
ATRIBUIÇÕES 
a) Síntese de Deveres: participar do processo de planejamento e elaboração da proposta pedagógica da escola; orientar o 
processo de construção do conhecimento dos alunos; organizar as operações inerentes ao processo de ensino-
aprendizagem; contribuir para o aprimoramento da qualidade de ensino. 
b) Exemplo de Atribuições: elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica e regimento escolar; 
levantar e interpretar os dados relativos à realidade de sua classe; zelar pela aprendizagem do aluno; estabelecer os 
mecanismos de avaliação conforme a proposta pedagógica e regime escolar; implementar estratégias de recuperação para 
os alunos de menor rendimento; organizar registros de observação dos alunos; participar de atividades extraclasse; realizar 
trabalho integrado com o apoio pedagógico; participar dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional; ministrar os dias-letivos e horas-aula estabelecidos; colaborar com as atividades e articulação 
da escola com as famílias e a comunidade; participar de cursos de formação e treinamentos; participar da elaboração e 
execução do plano político-pedagógico; integrar órgãos complementares da escola; executar tarefas afins com a educação. 

São também atribuições dos professores de Educação Infantil: trocar fraldas; dar banho; proceder, orientar e 
auxiliar as crianças no que se refere à sua higiene pessoal; auxiliar as crianças na alimentação; promover horário para 
repouso; garantir a segurança das crianças na instituição; observar a saúde e  o bem-estar das crianças; comunicar aos pais 
os acontecimentos relevantes do dia; levar ao conhecimento da direção qualquer incidente ou dificuldade ocorrida; manter a 
disciplina das crianças sob sua responsabilidade; apurar a frequência diária das crianças; respeitar as etapas do 
desenvolvimento infantil; planejar e executar o trabalho docente; realizar atividades lúdicas e pedagógicas que favoreçam as 
aprendizagens infantis; organizar registros de observações das crianças; acompanhar e avaliar sistematicamente o processo 
educacional; participar de reuniões pedagógicas e administrativas; contribuir para o aprimoramento da qualidade de ensino. 
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CATEGORIA FUNCIONAL: PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL 
ATRIBUIÇÕES 
a) Síntese de Deveres: participar do processo de planejamento e elaboração da proposta pedagógica da escola; orientar o 
processo de construção do conhecimento dos alunos; organizar as operações inerentes ao processo de ensino-
aprendizagem; contribuir para o aprimoramento da qualidade de ensino. 
b) Exemplo de Atribuições: planejar e executar o trabalho docente; elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a 
proposta pedagógica e regimento escolar; levantar e interpretar os dados relativos à realidade de sua classe; zelar pela 
aprendizagem do aluno; estabelecer os mecanismos de avaliação conforme a proposta pedagógica e regime escolar; 
implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; organizar registros de observação dos alunos; 
participar de atividades extraclasse; realizar trabalho integrado com o apoio pedagógico; participar dos períodos dedicados 
ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; ministrar os dias-letivos e horas-aula estabelecidos; 
colaborar com as atividades e articulação da escola com as famílias e a comunidade; participar de cursos de formação e 
treinamentos; participar da elaboração e execução do plano político-pedagógico; integrar órgãos complementares da escola; 
executar tarefas afins com a educação. 
 
 
CATEGORIA FUNCIONAL: PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL na disciplina de ARTES 
ATRIBUIÇÕES 
a) Síntese de Deveres: participar do processo de planejamento e elaboração da proposta pedagógica da escola; orientar o 
processo de construção do conhecimento dos alunos; organizar as operações inerentes ao processo de ensino-
aprendizagem; contribuir para o aprimoramento da qualidade de ensino. 
b) Exemplo de Atribuições: planejar e executar o trabalho docente; elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a 
proposta pedagógica e regimento escolar; levantar e interpretar os dados relativos à realidade de sua classe; zelar pela 
aprendizagem do aluno; estabelecer os mecanismos de avaliação conforme a proposta pedagógica e regime escolar; 
implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; organizar registros de observação dos alunos; 
participar de atividades extraclasse; realizar trabalho integrado com o apoio pedagógico; participar dos períodos dedicados 
ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; ministrar os dias-letivos e horas-aula estabelecidos; 
colaborar com as atividades e articulação da escola com as famílias e a comunidade; participar de cursos de formação e 
treinamentos; participar da elaboração e execução do plano político-pedagógico; integrar órgãos complementares da escola; 
executar tarefas afins com a educação. 
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ANEXO III 

PROVA DE TÍTULOS: 
TABELA DE PONTUAÇÃO: 

ITENS PONTUAÇÃO 
1. Pós-Graduação: (todos concluídos) 
- Especialização 
- Mestrado 
- Doutorado 
Caso o(a) candidato(a) seja detentor(a) de formação 
múltipla, pós graduação, prevalecerá o título maior e para 
cada nível será considerado apenas um título  

 
4,0 
4,5 
5,0 

 
2. Graduação: (concluído) 
- Curso superior e\ou Licenciatura Plena 

 
3,0 

 
3. Cursos, Encontros, Seminários, Simpósios, Jornadas, Worshops,  Congressos, Conferências, Treinamentos, Dias de 
Formação e Qualificação de Professores, Fóruns, Minicursos, Palestras, Oficinas, Ciclos, Núcleos, etc., de acordo com a 
carga horária abaixo: 
- até 19 horas .......................................... 
- de 20 a 40 horas ..................................... 
- de 41 a 80 horas ..................................... 
- de 81 a 120 horas ................................... 
- acima de 121 horas ............................... 

0,5 
1,0 
1,5 
2,0 
2,5 

 
4. Os diplomas de Pós-Graduação em nível de especialização, mestrado ou doutorado e os de Graduação – curso superior 
e\ou de Licenciatura Plena deverão estar concluídos e devidamente registrados pela entidade promotora, não sendo 
aceitos históricos escolares, atestados ou declarações de conclusão do curso. 

 
5. A comprovação do item 3 deverá ser mediante apresentação de diploma, certificado, atestado ou declaração, sendo que 
os mesmos deverão estar em papel timbrado e conter registro da entidade promotora.  
Não serão pontuados: histórico escolar, boletim de matrícula ou de outra forma que não a determinada acima, 
aproveitamento de disciplinas em curso superior; tempos de serviço, estágios curriculares, extra-curriculares ou voluntários 
realizados e serviços prestados remunerados ou não. 

 
6. Não poderá ser utilizado para pontuação na prova de títulos o curso de exigência para nomeação do cargo.  

 
7. Não serão pontuados: títulos de formação de nível médio, pós médio e técnico. 

 
8. Os títulos apresentados em Língua Estrangeira somente serão considerados quando traduzidos para a língua 
Portuguesa, por tradutor juramentado e revalidados por instituição brasileira, e no caso de Graduação e Pós Graduação, a 
revalidação deverá ser de acordo com A Lei Federal nº 9.394\96 e Resolução CNE\CES nº 1, com exceção para os casos 
previstos no Decreto nº 5.518, de 23 de agosto de 2005, que Promulga o Acordo de Admissão de Títulos e Graus 
Universitários para o Exercício de Atividades Acadêmicas nos Estados Partes do Mercosul. 
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RELAÇÃO DE TÍTULOS 
CONCURSO PÚBLICO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VENDELINO 
NOME COMPLETO DO CANDIDATO:____________________________________________ 
CARGO:___________________________________________________________ 
Declaro, que possuo como requisito de habilitação para o cargo de inscrição o curso de 
____________________________________________________________ (concluído ou em andamento), e estou anexando 
comprovante junto a relação de títulos, estando ciente que o mesmo não será utilizado para pontuação da prova de títulos. 
 

Nº 
TÍTULO 

DESCRIÇÃO (RESUMO) Nº HORAS Nº REGISTRO NOTA 
(Banca) 

01     

02     

03     

04     

05     

06     

07     

08     

09     

10     

OBS: Este formulário deverá ser preenchido, com letra legível. 
 
 
Em ____/ _______ de ____. 
 
_______________________ 
ASSINATURA DO CANDIDATO 
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ANEXO IV 
 

FORMULÁRIO PARA ENTREGA DE RECURSOS 
 

NOME DO CANDIDATO: Nº DE INSCRIÇÃO: 
 
CARGO:                                                                                                   EDITAL Nº: 
Assinale o tipo de recurso desejado: 
(   ) Contra Indeferimento de inscrição. 
(   ) Contra Gabarito Preliminar 
(   ) Contra Resultado referente ao cartão de respostas/prática/titulos 
 
Razões do recurso – Justificativa do candidato: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS: Este formulário deverá ser digitado ou se preenchido a mão, com letra legível. 
 
Em ____/_________ de ____. 
 
 
_______________________ 
ASSINATURA CANDIDATO 
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ANEXO V 
 

FORMULÁRIO PARA PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS: 
 
NOME DO CANDIDATO: Nº DE INSCRIÇÃO: 
 
CARGO: 
 
PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS, sendo que estou apresentando LAUDO MÉDICO com CID: (colocar 
os dados abaixo, com base no laudo): 
 
Tipo de necessidade especial de que é portador: ___________________________ 
Código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID ____________ 
 
Nome do Médico Responsável pelo laudo: __________________________________ 
 
(OBS: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do 
tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres) 
 
Dados especiais para aplicação das PROVAS: (marcar com X no local caso necessite de Prova Especial ou não. Em 
caso positivo, discriminar o tipo de prova necessário) 
 
(    ) NÃO NECESSITA DE PROVA ESPECIAL e/ou TRATAMENTO ESPECIAL 
 
(    ) NECESSITA DE PROVA ESPECIAL (Discriminar abaixo qual o tipo de prova necessário, sendo que o pedido 
será analisado obedecendo aos critérios de viabilidade e razoabilidade.) 
______________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________________ 
 
É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO com CID, junto a esse requerimento. 
 
 
________________, __/____________/____. 
 
 
________________________________________________ 
Assinatura do candidato 
 
 
OBS: Este formulário deverá ser digitado ou se preenchido a mão, com letra legível. 
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ANEXO VI 

 
PERÍODO DE INSCRIÇÕES: de 08 de janeiro a 22 de janeiro de 2015. 
DIVULGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 28 de janeiro de 2015. 
PRAZO PARA RECURSO, QUANTO AS INSCRIÇÕES INDEFERIDAS: 29, 30 de janeiro, 02 de fevereiro de 2015. 
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 03 de fevereiro de 2015 
REALIZAÇÃO DAS PROVAS: 07 de fevereiro de 2015. 
DIVULGAÇÃO DOS GABARITOS PRELIMINARES: 09 de fevereiro de 2015, no painel de publicações da Prefeitura 
Municipal, no site www.unars.com.br 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS DOS GABARITOS PRELIMINARES: 10, 11 e 12 de fevereiro de 2015 
DIVULGAÇÃO DA DECISÃO DE RECURSOS e GABARITOS OFICIAIS: 18 de fevereiro de 2015, após as 15h, no painel 
de publicações da Prefeitura Municipal e no site www.unars.com.br  
LEITURA DOS CARTÕES DE RESPOSTAS e IDENTIFICAÇÃO PÚBLICA DOS RESULTADOS DAS PROVAS: 19 de 
fevereiro de 2015, às 14h, na sede da UNA GESTÃO E ASSESSORIA, Rua Jacob Ely, 274, sala 305, Centro Profissional 
Independência, Centro, Garibaldi/RS, podendo o candidato acompanhar o processo leitura e identificação das provas. 
PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DAS PROVAS: 20 de fevereiro de 2015, no painel de publicações da Prefeitura Municipal 
de SÃO VENDELINO., no site www.unars.com.br. 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS DO RESULTADO DAS PROVAS: 23, 24 e 25 de fevereiro de 2015. 
DIVULGAÇÃO DA DECISÃO DOS RECURSOS: 26 de fevereiro de 2015. 
PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE REALIZAÇÃO DE SORTEIO: 26 de fevereiro de 2015. 
SORTEIO PÚBLICO: 27 de fevereiro de 2015. 
HOMOLOGAÇÃO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO: 27 de fevereiro de 2015.  
OBS: O cronograma das datas do Concurso Público poderá ser alterado pela empresa organizadora do Concurso Público, 
havendo necessidade, a qualquer momento, sem que caiba aos candidatos inscritos direito de se oporem ou reivindicarem 
algo em razão da alteração do mesmo. Será dada publicidade de todas as alterações que venham a ocorrer. Todas as 
informações divulgadas no site: www.unars.com.br são meramente informativas e serão divulgadas a partir das 15 horas. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 


